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 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA

PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 055/2012

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede a DELFINO ALVES, funcionário público
da Prefeitura Municipal de Sorocaba, aposentadoria por invalidez,
em cumprimento a Ordem Judicial processo nº 602.01.2010.001497-
1, o valor do benefício será calculado atendendo o disposto na Emenda
Constitucional nº 70, com proventos proporcionais e sem paridade, a
partir de 01/10/2012.
Sorocaba, 15 de Outubro de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
 Presidente da FUNSERV

FUNDAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE

SOROCABA
EXTRATO DO EDITAL CONVITE PREVIDÊNCIA -

002/2012 -  PROCESSO Nº 257/2012
OBJETO:. Contratação de empresa especializada em serviços que
atendam as exigências da Lei Complementar nº 131, de 27 de maio
de 2009, quanto à disponibilização de informações dos dados dos
sistemas da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos

Municipais de Sorocaba  no site Portal da Transparência
DATA DE CREDENCIAMENTO E ABERTURA DOS
ENVELOPES: 07/11/2012 ÀS 15:00 HORAS. INFORMAÇÕES:
FUNSERV - RUA: MAJOR JOÃO LÍCIO, 265 VILA AMÉLIA
SOROCABA-SP PELO TELEFONE (15) 2101-4412 C/ MARISE
OU MÔNICA. DISPONIBILIDADE DO EDITAL: SOLICITAR
POR TELEFONE OU PELO SITE
WWW.FUNSERVSOROCABA.SP.GOV.BR.  SEM ÔNUS.

FUNDAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE

SOROCABA
EXTRATO DO EDITAL CONVITE ASSISTÊNCIA

SAÚDE - 001/2012
OBJETO:. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO
PARA FUNDAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA  -
FUNSERV
DATA DE CREDENCIAMENTO E ABERTURA DOS
ENVELOPES: 06/11/2012 ÀS 15:00 HORAS. INFORMAÇÕES:
FUNSERV - RUA: MAJOR JOÃO LÍCIO, 265 VILA AMÉLIA
SOROCABA-SP PELO TELEFONE (15) 2101-4412 C/ MARISE
OU MÔNICA. DISPONIBILIDADE DO EDITAL: SOLICITAR
POR TELEFONE OU PELO SITE
WWW.FUNSERVSOROCABA.SP.GOV.BR.  SEM ÔNUS.

 SEMES Secretaria de Esporte
Campeonato Municipal de Futebol da

"Veterano da 2ª Divisão"

Circular nº 070/12

A Secretaria de Esporte - SEMES no uso de suas atribuições informa que em virtude da decisão da Justiça Desportiva do Município de Sorocaba
a equipe Espanha FC Sorocaba foi condenada a pena de EXCLUSÃO do referido campeonato. Portanto os jogos já realizados e os agendados
para os dias 20 e 27 de outubro contra as equipes Renew FC e CA Águia de Ouro serão cancelados e desconsiderados, sendo os resultados
anulados e contando para efeito de classificação o resultado   de  3 X 0  (três a zero) em favor de todos os  seus  adversários.
Sorocaba, 17 de outubro de 2012.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos
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 SEHAB Secretaria de Habitação e Urbanismo
EDITAL

CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
PROPOSTA DE ALTERAÇÃO NO PLANO DIRETOR FÍSICO TERRITORIAL

A Prefeitura de Sorocaba, através da Secretaria de Habitação e Urbanismo (Sehab), nos termos da legislação vigente e, em especial, do
disposto no inciso I, §4º do Art. 40, da Lei Federal n°. 10.257/01 denominada de Estatuto da Cidade, convoca a população, instituições e órgãos
de todas as naturezas representativas dos seguimentos da comunidade local e pessoas jurídicas interessadas, para participação nas audiências
públicas sobre a apresentação, apreciação e validação das propostas de revisão e Atualização do Plano Diretor Físico-territorial de Sorocaba,
a ser realizada nas datas e locais abaixo indicados, constando da seguinte Ordem do Dia:
a) 1ª Audiência Pública, a ser realizada na data de 05 de Novembro de 2012, com início às 9h, no Salão de Vidro do Paço Municipal, localizado
à Av. Engº Carlos Reinaldo Mendes, 3. 041, Alto da Boa Vista - Andar Térreo, para apresentação e discussão das principais diretrizes que
nortearam a elaboração das propostas de revisão e atualização do futuro Projeto de Lei do referido Plano Diretor;
b) 2ª Audiência Pública, a ser realizada na data de 21 de Novembro de 2012, com início às 9h, na Câmara Municipal de Sorocaba, situada
a Av. Engº Carlos Reinaldo Mendes, nº 2.945, Alto da Boa Vista, para apresentação, discussão e validação das propostas de alteração recebidas
e na 1ª Audiência.
A minuta de anteprojeto da lei do Plano Diretor, caracterizada por texto e mapas, encontra-se em exemplar está à disposição de qualquer
interessado na sede da Secretaria de Habitação e Urbanismo, situada à Av. Engº Carlos Reinaldo Mendes, 3. 041, Alto da Boa Vista - 2º Andar,
das 8h às 17h, e no endereço eletrônico www.sorocaba.sp.gov.br.
Sorocaba em 19 de Outubro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito de Sorocaba

 SEDE Secretaria do Desenvolvimento Econômico
Notificação

Concessão de Incentivos Fiscais.

Notificamos a quem possa interessar que a empresa INFOX COMERCIO E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., CNPJ 57.774.440/0001-
13, solicitou a concessão dos incentivos fiscais, nos termos da Lei nº 6.344/2.000, através do Processo nº 25.678-9/2.012

Mario K. Tanigawa
Secretário

Notificação
Concessão de Incentivos Fiscais.

Notificamos a quem possa interessar que a empresa SESI - SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA solicitou a concessão de incentivos fiscais,
nos termos da Lei nº. 6.344/2.000, através do Processo nº. 26.964-2/2.012.

Mario K. Tanigawa
Secretário

 SECID Secretaria da Cidadania

Convocação

Solicitamos  o comparecimento da Sra. Maria Ferreira da Silva RG 21485588-0 e CPF 157976568 84 na Secretaria da Cidadania (Rua Santa
Cruz, 116, Centro) entre os dias 22 e 26 /10/2012 das 8.30 as 16.30 no setor de Habitação, com objetivo de dar continuidade ao seu atendimento
em programa Habitacional , através de parceria desta Prefeitura com a Caixa Econômica Federal. O seu não comparecimento implicará
no desligamento da munícipe no processo de inserção neste Programa Habitacional .

Secretaria da Cidadania (Secid)

 SEDU Secretaria da Educação

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 22/2012,
de 17 de outubro de 2012.

Homologa, com fundamento no artigo 7º da lei no. 4574, de 19/
07/94, e Lei Municipal nº 6754, de 22/11/2002, o Parecer CME nº
01/2012, aprovada em Sessão Plenária do Conselho Municipal de
Educação, realizada em 16/10/2012.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

Parecer CME Nº 01/2012, aprovado em: 16 de outubro de 2012.
Processo CME de Sorocaba nº 02/2012.
Interessados: Secretaria Municipal da Educação (SEDU) e Centro
de Referência em Educação "Dom José Lambert", de Sorocaba.
Assunto: Implantação e Implementação de Classe Hospitalar e
Atendimento Pedagógico Domiciliar
Relator: Cons° Luiz Fábio Santos

1 - Introdução:
Este Conselho Municipal de Educação - CME, tratou por meio da
Deliberação CME
Nº02/2008 e da Indicação CME Nº 02/2008, a respeito das
diretrizes e normas gerais de atendimento aos alunos da rede
municipal de ensino com necessidades educacionais especiais.
No Parecer CME 03/2010, acompanha a ação da Secretaria de
Educação de Sorocaba no tocante ao atendimento educacional
especializado - AEE.
 Em 15 de junho de 2012 foi protocolado neste Conselho o
documento "Projeto para implantação e implementação de
espaço escolar para crianças hospitalizadas", elaborado por uma
equipe do Centro de Referência em Educação juntamente com
Supervisão de Ensino da Rede Municipal. Este relator compôs a
equipe na condição de supervisor de ensino.
A cidade de Sorocaba não conta com nenhuma classe de
atendimento hospitalar, no entanto, realiza através dos profissionais
do Centro de Referência em Educação o atendimento pedagógico
domiciliar a algumas crianças de nosso município atendendo a
mandados judiciais com essa determinação.
No dia vinte e um de agosto de 2012, os professores do Centro de
Referência em Educação, Claudinei Cesar Zago e Miriam Rosa
Torres de Camargo, estiveram na Reunião Plenária deste CME
para explanação e debate com os Conselheiros sobre a
implantação da classe hospitalar na cidade Sorocaba.

2. Contextualização:
As primeiras iniciativas voltadas ao atendimento educacional
especializado em classes hospitalares, aconteceu na França, em
1935, quando  o médico francês Henri Sellier criou um movimento
dando origem a primeira escola para crianças inadaptadas, nos
arredores de Paris, para suprir as dificuldades escolares de
crianças tuberculosas.
Em 2001, com a instituição das Diretrizes Curriculares Nacionais
para a Educação Especial na Educação Básica (BRASIL, 2001),
o Conselho Nacional de Educação, pela primeira vez, após a
publicação da LDB 9394/96, sinaliza o atendimento educacional
para crianças em tratamento de saúde que implique internação
hospitalar.
Em 2002, o MEC, por meio de sua Secretaria de Educação
Especial - SEE, elaborou um documento de estratégias e
orientações para o atendimento nas classes hospitalares, intitulado
Classe Hospitalar e atendimento pedagógico domiciliar (BRASIL,
2002), assegurando o acesso à educação básica de todos os (as)
educandos (as) com impedimentos permanentes ou temporários.
 De acordo com esse documento, a educação tem capacidade
para reconstituir a integralidade e a humanização nas práticas de
atenção à saúde; para efetivar e defender a autodeterminação
das crianças diante do cuidado; para propor outro tipo de
acolhimento das famílias nos hospitais, inserindo a sua participação
como uma intenção de aposta no crescimento das crianças; para
propiciar uma educação do olhar e da escuta na equipe de saúde
mais significativa à afirmação da vida.
O hospital é, por natureza, um lugar que causa temor, por ser o
"encontro da vida com a morte". De extrema abertura nos antigos
tempos, aos mais rigorosos e herméticos ambientes de há pouco,
o hospital passa hoje por um processo de abertura no que concerne
ao tratamento humanizado aos pacientes.
Graças a esse processo se aceita hoje com mais facilidade a
necessidade de incluírem-se outros profissionais além do corpo
médico no meio hospitalar, transformando-o em um contexto
afetivo, considerando sempre que a afetividade é uma dimensão
de nosso ser tão essencial quanto à cognitiva.
Quando a pessoa está hospitalizada, o tratamento de saúde não
envolve apenas os aspectos biológicos da tradicional assistência
médica à enfermidade.  A experiência de adoecimento e
hospitalização implica mudar rotinas; separar-se de familiares,
amigos e objetos significativos; sujeitar-se a procedimentos
invasivos e dolorosos e, ainda, sofrer com a solidão e o medo da
morte - uma realidade constante nos hospitais. Reorganizar a
assistência hospitalar, para que dê conta desse conjunto de
experiências, significa assegurar, entre outros cuidados, o acesso
ao lazer, ao convívio com o meio externo, às informações sobre
seu processo de adoecimento, cuidados terapêuticos e ao exercício
intelectual.
2.1. Conceitualização
"Denomina-se classe hospitalar o atendimento pedagógico-
educacional que ocorre em ambientes de tratamento de saúde,
seja na circunstância de internação, como tradicionalmente
conhecida, seja na circunstância do atendimento em hospital-dia
e hospital-semana ou em serviços de atenção integral à saúde
mental.
Atendimento pedagógico domiciliar é o atendimento educacional
que ocorre em ambiente domiciliar, decorrente de problema de
saúde que impossibilite o educando de frequentar a escola ou
esteja ele em casas de passagem, casas de apoio, casas-lar e/ou
outras estruturas de apoio da sociedade.
O alunado das classes hospitalares é aquele composto por

educandos cuja condição clínica ou cujas exigências de
cuidado em saúde interferem na permanência escolar ou nas
condições de construção do conhecimento ou, ainda, que
impedem a frequência escolar, temporária ou permanente.
O alunado do atendimento pedagógico domiciliar compõe-se
por aqueles alunos matriculados nos sistemas de ensino, cuja
condição clínica ou exigência de atenção integral à saúde,
considerados os aspectos psicossociais,  interfiram na
permanência escolar ou nas condições de construção do
conhecimento, impedindo temporariamente a frequência
escolar." (Brasil, 2002)

3 - Bases Legais
A Constituição Federal de 1988, no Título VIII - Da Ordem
Social, Capítulo III - Da Educação, da Cultura e do Desporto,
Seção I, artigo 205, dispõe:
"a educação é direito de todos e dever do Estado e da família,
será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade,
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho".
A partir do que determina a Constituição Federal de 1988,
entendemos que o direito à educação é de todos e para todos,
em todas as circunstâncias que cada qual esteja e/ou que
necessite.
Conforme as diretrizes da LDB - Leis de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional, Lei 9.394/96, a educação também é
considera direito de todos da seguinte maneira:

TÍTULO II
Dos Princípios e Fins da Educação Nacional
Art. 2º. A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos
princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana,
tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para
o trabalho.
Art. 3º. O ensino será ministrado com base nos seguintes
princípios:
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na
escola;
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a
cultura, o pensamento, a arte e o saber;
III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;
Na Lei n°. 8.069/90 que Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente, entre outras determinações, estabelece no § 1º do
Artigo 11: "A criança e o adolescente portadores  de deficiências
receberão atendimento especializado."
O ordenamento do Artigo 5º é contundente: "Nenhuma criança
ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência,
discriminação, violência, crueldade e opressão, punido na forma
da lei qualquer atentado,  por ação ou omissão, aos seus direitos
fundamentais."
A classe hospitalar está inserida na LDB nº 9.394/96 como
educação especial, em uma visão de educação inclusiva. Nesta
condição, incluem-se como pessoas com deficiência os
deficientes mentais, auditivos, físicos, com deficiências motoras
e múltiplas, síndromes no geral, os que apresentam dificuldades
cognitivas, psicomotoras e de comportamento e os (as)
educandos (as) que estão impossibilitados de frequentar as aulas
em razão de tratamento de saúde que implique internação
hospitalar ou atendimento ambulatorial.
A primeira legislação a tratar desse tema abertamente foi a
Resolução CONANDA (Conselho Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente) nº 41 /95 que trata dos direitos das
crianças e adolescentes hospitalizados, que em seu artigo 9º diz:
" Direito a desfrutar de alguma forma de recreação, programas
de educação para a saúde, acompanhamento do curriculum
escolar, durante sua permanência hospitalar."
O Decreto Federal n° 3298/99 regulamenta a Lei nº 7.853, de 24
de outubro de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para a
Integração da Pessoa Portadora  de Deficiência, consolida as
normas de proteção, e dá outras  providências, estabelece:
Artigo 24 - Inciso V - o oferecimento obrigatório dos serviços
de educação especial ao educando portador de deficiência em
unidades hospitalares e congêneres nas quais esteja internado
por prazo igual ou superior a um ano;
Art. 26. As instituições hospitalares e congêneres deverão
assegurar atendimento pedagógico ao educando portador de
deficiência internado nessas unidades por prazo igual ou superior
a um ano, com o propósito de sua inclusão ou manutenção no
processo educacional.
A Resolução CNE/CEB Nº 2/2001institui Diretrizes Nacionais
para a Educação Especial na Educação Básica, trata no seu
artigo 13:
Art. 13. Os sistemas de ensino, mediante ação integrada com os
sistemas de saúde, devem organizar o atendimento educacional
especializado a alunos impossibilitados de frequentar as aulas
em razão de tratamento de saúde que implique internação
hospitalar,  atendimento ambulatorial  ou permanência
prolongada em domicílio.
§ 1º As classes hospitalares e o atendimento em ambiente
domicil iar  devem dar continuidade ao processo de
desenvolvimento e ao processo de aprendizagem de alunos
matriculados em escolas da Educação Básica, contribuindo para
seu retorno e reintegração ao grupo escolar, e desenvolver
currículo flexibilizado com crianças, jovens e adultos não
matriculados no sistema educacional local, facilitando seu
posterior acesso à escola regular.
§ 2º Nos casos de que trata este Artigo, a certificação de
frequência deve ser realizada com base no relatório elaborado
pelo professor especializado que atende o aluno.
O Parecer CNE/CEB 17/01 -  Diretrizes Nacionais para a
Educação Especial na Educação Básica  trata no item 1 - "locus"
dos serviços de educação especial:
"... a educação especial deve ocorrer nas escolas públicas e
privadas da rede regular de ensino, com base nos princípios da
escola inclusiva. Essas escolas, portanto, além do acesso à
matrícula, devem assegurar as condições para o sucesso escolar
de todos os alunos.
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 Extraordinariamente, os serviços de educação especial podem
ser oferecidos em classes especiais, escolas especiais, classes
hospitalares e em ambiente domiciliar..."
 A publicação do MEC referente à "classe hospitalar e ao
atendimento pedagógico domiciliar: estratégias e orientações",
publicada em 2002, no Brasil, enfatiza que:
Tem direito ao atendimento escolar os alunos do ensino básico
internados em hospital, em serviços ambulatoriais de atenção
integral  à saúde ou em domicil io;  alunos que estão
impossibilitados de frequentar a escola por razões de proteção
à saúde ou segurança abrigados em casas de apoio, casas de
passagem, casas-lar e residências terapêuticas.
A Resolução CNE/CEB 04/09 que institui Diretrizes Operacionais
para o Atendimento Educacional Especializado na Educação
Básica, modalidade Educação Especial, verbaliza no artigo 6º:
"Em casos de Atendimento Educacional Especializado em
ambiente hospitalar ou domiciliar, será ofertada aos alunos,
pelo respectivo sistema de ensino, a Educação Especial de forma
complementar ou suplementar".
O direito à saúde, segundo a Constituição Federal (art. 196),
deve ser garantido mediante políticas econômicas e sociais que
visem ao acesso universal e igualitário às ações e serviços, tanto
para a sua promoção, quanto para a sua proteção e recuperação.
Assim, a qualidade do cuidado em saúde está referida
diretamente a uma concepção ampliada, em que o atendimento
às necessidades de moradia, trabalho e educação, entre outras,
assumem relevância para compor a atenção integral.  A
integralidade é, inclusive, uma das diretrizes de organização do
Sistema Único de Saúde, definido pela Constituição ( art. 197 e
198).
Para estudantes nessas condições, as Secretarias de Educação
e de Saúde devem oferecer alternativas para que continuem
estudando até estarem aptos a retornar à escola assim que cessar
o tratamento ou a condição especial que os obrigou a ficarem
fora da rotina escolar. A classe hospitalar deve, portanto,
favorecer o desenvolvimento de atividades pedagógicas, ter
mobiliário adequado, instalações sanitárias próprias, completas,
suficientes e adaptadas, além de espaço ao ar livre para
atividades físicas e ludopedagógicas.

4 - Objetivos
4.1- Objetivos Gerais:
"Cumpre às classes hospitalares e ao atendimento pedagógico
domiciliar elaborar estratégias e orientações para possibilitar o
acompanhamento pedagógico-educacional do processo de
desenvolvimento e construção do conhecimento de crianças,
jovens e adultos matriculados ou não no Sistema Municipal de
Ensino, no âmbito da educação básica e que encontram-se
impossibil i tados de frequentar escola,  temporária ou
permanentemente e, garantir a manutenção do vínculo com as
escolas por meio de um currículo flexibilizado e/ou adaptado,
favorecendo seu ingresso, retorno ou adequada integração ao
seu grupo escolar correspondente, como parte do direito de
atenção integral".(Brasil, 2002)
4.2 - Objetivos Específicos:
Definimos os objetivos específicos do atendimento pedagógico
domiciliar e das classes hospitalares, como:
" trabalhar com a diversidade humana e as diferentes vivências
dos (das) educandos (as) impossibilitados de frequentar a escola;
" f lexibil izar o currículo uti l izando recursos didáticos
diferenciados para o desenvolvimento de cada educando (a),
em conformidade com o projeto pedagógico da escola;
" desenvolver um clima que proporcione autoestima,
autoaceitação, autoconfiança e autorrespeito;
" proporcionar interação, afetividade e autonomia;
" possibilitar o desenvolvimento cultural, psicossocial, motor,
sensorial e cognitivo dos (das) educandos (a);
" oferecer ao educando (a) condições de ser reintegrado (a) à
vida cotidiana, sem prejuízo de seus compromissos com a
escolarização.

5 - Organização e funcionamento administrativo e pedagógico
das classes hospitalares e do atendimento pedagógico domiciliar
As classes hospitalares e o atendimento pedagógico domiciliar
ficarão vinculadas como uma unidade de trabalho pedagógico
ao sistema de ensino do município de Sorocaba. Portanto, cabe
à Secretaria da Educação (SEDU) sua implantação e
implementação, regularização da vida funcional do (a)
professor (a) (com vinculação à unidade escolar mais próxima
ao hospital), bem como todo o trabalho de gestão do processo
executivo, financeiro e pedagógico dos referidos atendimentos.
Esse fato não implica na ausência de constituição de parcerias,
sob a modalidade de convênios, com outras secretarias do
município, como também firmar acordos de cooperação com
outras instituições, como este Conselho Municipal da Educação,
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
Conselho Municipal das Pessoas com Deficiência, Conselho
Tutelar, Secretaria da Saúde, Secretaria da Cidadania, Secretaria
Estadual da Educação e outras.
5.1 - Aspectos físicos do espaço, das instalações e dos
equipamentos
5.1.1 - Classes hospitalares
Os espaços deverão ser projetados com o objetivo de facilitar
o desenvolvimento e a construção do conhecimento para
crianças, jovens e adultos, no âmbito da educação básica,
respeitando suas capacidades e necessidades educacionais
individuais. Uma sala para desenvolvimento das atividades
pedagógicas com mobiliário adequado e uma bancada com pia
são exigências mínimas. Instalações sanitárias próprias,
completas,  suficientes e adaptadas são altamente
recomendáveis e espaço ao ar livre adequado para atividades
físicas e ludopedagógicas.
Além de um ambiente próprio para a classe hospitalar, o
atendimento propriamente dito poderá desenvolver-se na
enfermaria, no leito ou no quarto de isolamento, uma vez que
restrições impostas ao educando (a) por sua condição clínica ou
de tratamento assim requeiram.
O atendimento pedagógico poderá também ser solicitado pelo
ambulatório do hospital onde poderá ser organizada uma sala
específica da classe hospitalar ou utilizar-se os espaços para
atendimento educacional.
Nas classes hospitalares devem estar disponibilizados recursos
audiovisuais, como computador em rede, lousa digital, televisão,

dvd, máquina fotográfica, filmadora, videokê, antena parabólica
digital e aparelho de som com CD e MP3, bem como telefone,
com chamada a ramal e linha externa. Tais recursos se fazem
essenciais tanto ao planejamento, desenvolvimento e avaliação
do trabalho pedagógico, quanto para o contato efetivo da classe
hospitalar, seja com a escola de origem do (a) educando (a), seja
com o sistema de ensino. Da mesma forma, a disponibilidade
desses recursos propiciarão as condições mínimas para que o (a)
educando (a) mantenha contato com colegas e professores (as)
de sua escola, quando for o caso.
5.1.2 -  Atendimento pedagógico domiciliar
Os aspectos físicos referem-se aos recursos necessários ao
professor (a) para a efetivação do atendimento pedagógico
domiciliar e às adaptações que deverão ser realizadas na
residência do educando (a) e no ambiente de ensino, quando do
seu reingresso à unidade escolar à qual está ou será matriculado.
Estes recursos (instrumentos de apoio didático-pedagógico) e
adaptações (eliminação de barreiras físicas e arquitetônicas de
acesso ao currículo, etc.) deverão possibilitar a igualdade de
condições para o acesso ao conhecimento, assim como o acesso
e a permanência na escola.
Providenciar em parceria com os serviços de saúde e de
assistência social, mobiliário e/ou equipamentos adaptados de
acordo com as necessidades do educando, como: cama especial,
cadeira e mesa adaptadas, cadeira de rodas, eliminação de
barreiras para favorecer o acesso a outros ambientes da casa e
ao espaço externo, etc.
5.1.3 - Adaptação de recursos e instrumentos didático-pedagógicos
Disponibilizar jogos e materiais de apoio pedagógico ao educando
(a) pelo professor (a)  e que possam ser manuseados e
transportados com facilidade; utilizar pranchas com presilhas e
suporte para lápis e papel; teclados de computador adaptados;
sofwares educativos; pesquisas orientadas via internet; vídeos
educativos, etc.
5.1.4 -  Adaptação do ambiente escolar
Eliminar barreiras arquitetônicas possibilitando o acesso a todos
os ambientes da escola, assim como a adaptação de mobiliário,
de recursos pedagógicos, de alimentação e cuidados pessoais de
acordo com as necessidades do educando (a).
5.2 -  Aspectos pedagógicos
O atendimento pedagógico deverá ser orientado pelo processo
de desenvolvimento e construção do conhecimento
correspondentes à educação básica,  exercido numa ação
integrada com os serviços de saúde. A oferta curricular ou didático-
pedagógica deverá ser flexibilizada, de forma que contribua com
a promoção de saúde e ao melhor retorno e/ou continuidade dos
estudos pelos educandos (as) envolvidos.
5.3 - Processo de integração com a escola
A reintegração ao espaço escolar do (a) educando (a) que ficou
temporariamente impedido de frequentá-lo por motivo de saúde
deve levar em consideração alguns aspectos,  como o
desenvolvimento da acessibilidade e da adaptabilidade; a
manutenção do vínculo com a escola durante o período de
afastamento, por meio da participação em espaços específicos
de convivência escolar previamente planejados (sempre que
houver possibilidade de deslocamento); momentos de contato
com a escola por meio da visita dos (das) professores (as) ou
colegas do grupo escolar correspondente e dos serviços escolares
de apoio pedagógico (sempre que houver a impossibilidade de
locomoção mesmo que esporádica); garantia e promoção de
espaços para acolhimento, escuta e interlocução com os
familiares do (a) educando (a) durante o período de afastamento;
preparação ou sensibilização dos (das) professores (as),
funcionários (as) e demais estudantes para o retorno do (a)
educando (a) com vistas à convivência escolar gradativa aos
espaços de estudos sistematizados.
A elaboração de documentos de referência entre a classe
hospitalar ou o atendimento pedagógico domiciliar e a escola de
origem do educando facilitam uma maior e melhor integração
entre estas partes.
5.4 - Processo de integração com o sistema de saúde
As condições clínicas que exigem educação em classe hospitalar
ou em atendimento pedagógico domiciliar são, principalmente,
as dificuldades de locomoção; a imobilização parcial ou total; a
imposição de horários para administração de medicamentos; os
efeitos colaterais de determinados fármacos; as restrições
alimentares; os procedimentos invasivos; o efeito de dores
localizadas ou generalizadas e a indisposição geral decorrente de
determinado quadro de adoecimento.
As condições individuais que exigem educação em classe
hospitalar ou em atendimento pedagógico domiciliar são,
principalmente, o repouso relativo ou absoluto; a necessidade de
estar acamado ou requerer a utilização constante de equipamentos
de suporte à vida.
Considerando estas condições e limitações especiais, compete
ao Sistema Municipal de Ensino e serviços de saúde, oferecerem
assessoramento permanente ao professor (a), bem como inseri-
lo na equipe de saúde que coordena o projeto terapêutico
individual. O (a) professor (a) deve ter acesso aos prontuários
dos usuários das ações e serviços de saúde sob atendimento
pedagógico, seja para obter informações, seja para prestá-las do
ponto de vista de sua intervenção e avaliação educacional.
5.5 - Coordenação das classes hospitalares e do atendimento
pedagógico domiciliar
A definição e implementação de procedimentos de coordenação,
avaliação e controle educacional deverão ocorrer na perspectiva
do aprimoramento da qualidade do processo pedagógico. Compete
à Secretaria Municipal de Educação (SEDU), o acompanhamento
das classes hospitalares e do atendimento pedagógico domiciliar.
O acompanhamento deve considerar o cumprimento da
legislação educacional, a execução da proposta pedagógica, o
processo de melhoria da qualidade dos serviços prestados, as
ações previstas na proposta pedagógica, a qualidade dos espaços
físicos, instalações, os equipamentos e a adequação às suas
finalidades, a articulação da educação com a família e a
comunidade.
As irregularidades serão apuradas e as penalidades serão
aplicadas de acordo com a legislação específica do sistema de
ensino.

6 - Recursos Humanos:
6.1 - Equipe Pedagógica:
A Equipe Pedagógica (Diretor(a) de Escola, Vice diretor (a) de

Escola e Orientador(a) Pedagógico (a)) que irá coordenar a
proposta pedagógica em classe hospitalar ou em atendimento
pedagógico domicil iar  deve conhecer a dinâmica e o
funcionamento peculiar dessas modalidades, assim como
conhecer as técnicas e terapêuticas que dela fazem parte ou as
rotinas da enfermaria ou dos serviços ambulatoriais e das
estruturas de assistência social citadas anteriormente, quando
for o caso.
Do ponto de vista administrativo, deve articular-se com a equipe
de saúde do hospital, com a Secretaria de Educação e com a
escola de origem do educando, assim como orientar os (as)
professores (as) da classe hospitalar ou do atendimento domiciliar
em suas atividades e definir demandas de aquisição de bens de
consumo e de manutenção e renovação de bens permanentes.
6.2 - Professor(a):
O/a professor(a) que irá atuar em classe hospitalar ou no
atendimento pedagógico domiciliar deverá estar capacitado para
trabalhar com a diversidade humana e diferentes vivências
culturais, identificando as necessidades educacionais especiais
dos (as) educandos (as) impedidos de frequentar a escola,
definindo e implantando estratégias de flexibilização e adaptação
curriculares. Deverá, ainda, propor os procedimentos didático-
pedagógicos e as práticas alternativas necessárias ao processo
ensino-aprendizagem dos (as) educandos (as), bem como ter
disponibilidade para o trabalho em equipe e o assessoramento às
escolas quanto à inclusão dos (as) educandos (as) que estiverem
afastados do sistema educacional, seja no seu retorno ou para o
seu ingresso.
O crescimento profissional do (a) professor (a) deve incluir sua
busca de fazer parte da equipe de assistência ao educando (a),
tanto para contribuir com os cuidados da saúde, quanto para
aperfeiçoar o planejamento de ensino, manifestando-se segundo
a escuta pedagógica proporcionada. A consulta ao prontuário e
ao registro de informações favorece o desenvolvimento das
competências deste (a) professor (a).
O (a) professor (a)  deverá ter  a formação pedagógica
preferencialmente em Educação Especial ou em cursos de
Pedagogia ou licenciaturas, ter noções sobre as doenças e
condições psicossociais vivenciadas pelos (as) educandos (as) e
as características delas decorrentes, sejam do ponto de vista
clínico, sejam do ponto de vista afetivo. Compete ao professor
(a) adequar e adaptar o ambiente às atividades e os materiais,
planejar o dia-a-dia da turma, registrar e avaliar o trabalho
pedagógico desenvolvido.
6.3 - Profissional de apoio:
Nas classes hospitalares, o (a) professor (a) deve contar com um
assistente de apoio, podendo o mesmo pertencer ao quadro de
pessoal do serviço de saúde ou da Secretaria da Educação. Outros
profissionais de apoio podem ser absorvidos pela criação de bolsas
de pesquisa, bolsas trabalho, bolsas de extensão universitária ou
convênios. Esses apoios podem ser profissionais de nível superior,
médio ou estudantes universitários das áreas da saúde e educação.
A função desses será a de auxiliar o (a) professor (a) na
organização do espaço e controle da frequência dos (as) educandos
(as); contribuir com a adequada higiene do ambiente e dos
materiais, a desinfecção concorrente e terminal dos mesmos e o
acompanhamento dos (as) educandos (as) para uso do banheiro
e na alimentação em classe.

7 - Considerações:
São muitos os obstáculos a serem transpostos no sentido de
viabilizar a implantação e implementação da classe hospitalar e
do atendimento pedagógico domiciliar e seu diálogo pedagógico
com o sistema de ensino, como também na formação profissional
específica para esse campo de atuação.
Sair da escola e entrar no universo hospitalar é algo desafiador
para educadores (as) ,  pois exige deles conhecimentos e
habilidades diferenciados. Auxiliar no ensino de crianças e jovens
enfermos é muito mais do que explicar conteúdos, tirar dúvidas
e avaliar educandos (as). O (a) professor (a), no ambiente
hospitalar, também serve como ponte entre profissionais da saúde,
família e crianças, minimizando os traumas da internação.
O trabalho pedagógico em hospitais apresenta diversas interfaces
de atuação e, por essa característica metodológica, deve ser objeto
de diferentes olhares que possam compreendê-lo no sentido de
poder explicar e construir um modelo adequado às exigências
que a natureza do atendimento educacional exija. Nesse sentido,
é preciso deixar claro que tanto a educação não é elemento
exclusivo da escola como a saúde não é elemento exclusivo do
hospital.
Assim, em meio a uma sociedade marcada por processos
contínuos de transformação, nos quais a educação expressa seu
desejo de ajustar-se às novas e diferentes demandas do século
XXI, faz-se necessária a elaboração de uma política voltada às
necessidades pedagógico-educacionais e aos direitos à educação
e saúde dessas crianças e jovens, em particular etapa de vida,
quanto ao crescimento e desenvolvimento físico e emocional.
Criar condições plenas para a estrutura e o funcionamento de
classes hospitalares em Sorocaba,  mediante termos de
cooperação técnica com diferentes instituições e/ou sistemas de
ensino, além de fazer cumprir os ditames legais que regem a

Educação Especial, significa, sobretudo, investir em ações
sociais coletivas como forma de diminuir as desigualdades na
qualidade de vida de muitas crianças e adolescentes cujas vidas
escolares sofreram, involuntariamente,  solução de
descontinuidade.

8 - Conclusão:
Considerando a complexidade do atendimento pedagógico-
educacional realizado em ambientes hospitalares e
domiciliares, faz-se necessária uma ação conjunta dos Sistemas
de Educação e de Saúde na perspectiva de melhor estruturá-
los.
As classes hospitalares que venham a ser criadas deverão estar
em conformidade com o preconizado pela Lei de Diretrizes e
Bases da Educação e pelas Diretrizes Nacionais da Educação
Especial na Educação Básica.
A Secretaria da Educação deverá criar oportunidades para
formação continuada dos (as) professores (as) que atuarão nas
classes hospitalares e no atendimento pedagógico domiciliar
para que funcionem segundo os princípios e orientações
próprios da educação básica.
A Secretaria da Educação deverá prever medidas legais para
que as classes hospitalares e o atendimento pedagógico
domiciliar atendam, progressivamente, as exigências legais,
demonstrando comprometimento com o sucesso do (a)
educando (a) e a proposta de atenção integral.
Deve-se estabelecer comunicação com as escolas para que os
projetos políticos pedagógicos e os regimentos escolares incluam
os (as) educandos (as) das classes hospitalares e do atendimento
domiciliar.
Faz-se necessário comunicar aos órgãos representativos
médicos em âmbito municipal,  sobre a necessidade de
implantação e implementação de classes hospitalares e do
atendimento pedagógico domiciliar, atendendo o direito à
continuidade da escolaridade do (a) educando (a) enfermo (a).
Isto posto e nos termos deste parecer, este Conselho Municipal
reconhece a necessidade e importância da implantação e
implementação das classes hospitalares e do atendimento
pedagógico domicil iar  na Rede de Ensino  Municipal ,
submetendo-o  à  aprovação  do  Plenário.
Sala do Plenário, em 16 de outubro  de 2012.
 Câmara de Ensino Fundamental: Cláudia Milaré de Toledo
Lusivo, Claúdio Roberto Silva, Luiz Fábio Santos, Maria Armida
Baddini, Rosângela Quequetto de Andrade Arcos, Silvia
Cavalcante Lapa Lobo, Wanderlei Acca,

Presidenta: Cláudia Milaré de Toledo Lusivo
Vice presidenta: Maria Armida Baddini

   Deliberação Plenária:
 O Conselho Municipal de Educação aprova, por maioria, o
presente Parecer.

Presentes os Conselheiros:
Carmen Teresa Almeida Melchíades Carvalho
Cláudia Milaré de Toledo Lusivo
Cláudio Roberto Silva
José Eduardo de Carvalho Prestes
Lauri Lane Maria Holtz Batistuzo
Luiz Carlos Moretti
Luiz Fábio Santos
Maria Armida Baddini
Rosângela Quequetto de Andrade Arcos

Luiz Fábio Santos
Presidente do CME
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 EMPTS Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
COORDENADORIA FINANCEIRA E CONTÁBIL

PROCESSO: n° 061/2012
MODALIDADE: Dispensa nº 42/2012
OBJETO: Permissão de Uso dos Módulos SL01 e SL03 do prédio-núcleo do Parque Tecnológico de Sorocaba, com área total de 170m².
PERMITENTE: Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba - EMPTS
PERMISSIONÁRIA: Flextronics Instituto de Tecnologia
VALOR: R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais)/ano
PRAZO: 12 (doze) meses (mínimo)
MANOEL MESSIAS MARIN VIDEIRA
COORDENADOR FINANCEIRO E CONTÁBIL
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 SES Secretaria da Saúde

Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária

Av. Dr. Eugênio Salerno, 140 - Centro
Tel.: 3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 16.001/12
Beraldo & Silva Ltda - ME
Lanchonete
Rua Laudelino Amaral, 10- loja. 04 - Nova Sorocaba
Assunto: A.I.P.M nº. 8350 de 31/08/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do referido
auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição
do recurso.

2-Processo nº. 4.812/12
Hospital Psiquiátrico Vera Cruz Ltda
Atendimento Hospitalar
Rodovia Raposo Tavares, km. 109 - Ipanema do Meio
Abertura/Encerramento do livro (informatizado) de registro de
medicamentos controlados da Portaria nº. 344/98, das listas B1 e C1,
500 fls.
Deferido

3-Processo nº. 16.853/12
Mariana Rodrigues dos Santos Borges da Silva
Serviço de Nutrição
Rua Afonso Pedrazzi, 239 - Trujillo
Licença Inicial Estab.- validade: 28/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-865-000122-1-1

4-Processo nº. 19.664/12
J.B. de Oliveira Lavanderia - ME
Lavanderia
Rua José Marchi, 535 - Jd. dos Estados
Alteração de Razão Social
Indeferido

5-Processo nº. 3.153/12
Clinica de Saúde Especializada de Sorocaba Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Antônio Carlos Comitre, 510 - sl. 81 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab.- validade: 06/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000166-1-6

6-Processo nº. 7.466/12
Centro Integrado da Mulher e da Criança Ltda- EPP
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Capitão Alfredo Cardoso, 226 - Jd. Faculdade
Licença Inicial Estab.- validade : 06/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001729-1-0

7-Processo nº. 18.756/12
Luciane Rossi Nunes
Serviços de Nutrição
Rua José Maria Hannichel, 76 - Pq. Campolim
Licença Inicial Estab.- validade : 04/09/2013
Deferido nº CEVS 355220501-865-000160-1-2

8-Processo nº. 15.447/12
Marcia Cristina Gambaro Esquierdo Carmignani
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Rua Francisco Ferreira Leão, 257 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab.- validade: 13/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000625-1-0

9-Processo nº. 16.534/12
Mariana Maciel de Lima Clinica Médica
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Rua Pará, 126 - Santa Terezinha
Licença Inicial Estab.- validade : 27/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001573-1-7

10-Processo nº. 30.739/11
Instituto do Equilíbrio e Desenvolvimento Humano
Ltda - ME
Atividades de Psicologia e Psicanálise
Rua Capitão Grandino, 269 - Jd. Paulistano
Licença Inicial Estab.- validade : 10/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-865-000121-1-4

11-Processo nº. 17.638/12
Ângela Correa Saker
Atividades de psicologia e psicanálise
Rua Joel Ribeiro, 140 - sl. 3 - Jd. Emília
Renovação Licença Estab.- validade: 17/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-865-000094-1-5

12-Processo nº. 17.554/12
Emerson Process Management Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Hollingsworth, 325 - Iporanga
Renovação Licença Estab.- validade: 10/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000596-1-7

13-Processo nº. 9.108/12
Fábio Bernardes de Oliveira & Cia. Ltda
Serviços de Vacinação e Imunização Humana
Rua João José da Silva, 43 - sl. 02 - Centro
Renovação Licença Estab.- validade: 10/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001732-1-5

14-Processo nº. 9.107/12
Fábio Bernardes de Oliveira & Cia. Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Rua João José da Silva, 43 - sl. 01 - Centro
Renovação Licença Estab.- validade: 10/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000658-1-1

15-Processo nº. 19.512/12
Latuf Consultório de Cardiologia e Psicologia S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Presidente Kennedy, 207 - Jd. Paulistano
Renovação Licença Estab.- validade: 04/09/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001385-1-7

16-Processo nº. 16.779/12
Evio Alfredo Cherubini Haddad
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Washington Luiz, 403 - sl. 03 e 04 - Jd. Faculdade
Renovação Licença Estab.- validade: 10/09/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000305-1-1

17-Processo nº. 21.386/12
Instituto de Ortopedia da Palma Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
Rua Pará, 140 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto de Rildo Antônio
Reis
Deferido

18-Processo nº. 22.370/12
Corts-Clinica de Ortopedia, Reabilitação e Traumatologia de Sorocaba
Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames e procedimentos cirúrgicos
Av. Juscelino K. de Oliveira, 145 - Lageado
Abertura/Encerramento do livro registro de pacientes para atividades
de fisioterapia, 200 fls.
Deferido

19-Processo nº. 12.331/11
Instituto de Ortopedia da Palma Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
Rua Pará, 140 - Centro
Alteração de Endereço
Deferido

20-Processo nº. 12.351/11
Dental Pássaro Ltda
Comércio atacadista de produtos odontológicos
Rua Santa Clara, 65 - Centro
Solicitação da AFE - ANVISA
Deferido

21-Processo nº. 22.720/12
Diana Bergamo Lopes - ME
Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente.
Rua Melvin Jones, 472 - Vl. Tortelli
Isenção de Licença de Funcionamento
Deferido

22-Processo nº. 22.653/11
Marli Aparecida Silva Canevorelo - ME
Cantina
Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 2015 -
Alto da Boa Vista
Licença de Funcionamento
Indeferido

23-Processo nº. 25.437/11
W. M. K. Restaurante Ltda- ME
Restaurante
Av. Itavuvu, 3650 - Pq. Laranjeiras
Licença de Funcionamento
Indeferido

24-Processo nº. 12.406/11
Silvana Batista dos Santos Bar - ME
Bar
Rua Newton Prado, 29 - Vl. Hortência
Licença de Funcionamento
Indeferido

25-Processo nº. 27.349/11
Hirochi Yamanaka Pastelaria - ME
Pastelaria
Av. Pereira da Silva, 1163 - Jd. Santa Rosália
Licença de Funcionamento
Indeferido

26-Processo nº. 13.166/11
Mercearia Nossa Casa de Sorocaba Ltda - ME
Supermercado e açougue
Av. Itavuvu, 4422 - Jd. Santa Cecilia
Licença de Funcionamento
Indeferido

27-Processo nº. 23.983/11
Domingos P. Chagas Restaurante - ME
Restaurante
Rua Venezuela, 575 - Barcelona
Licença de Funcionamento
Indeferido

28-Processo nº. 25.540/11
Viriatus Alimentação e Serviços Ltda

Restaurante
Av. Prof. Izoraida Marques Peres, 401 - Pq. Campolim
Licença de Funcionamento
Indeferido

29-Processo nº. 30.739/11
Instituto do Equilíbrio e Desenvolvimento Humano
Ltda - ME
Atividades de Psicologia e Psicanálise
R. Capitão Grandino, 269 - Jd. Paulistano
Licença Inicial Estab.- validade : 10/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-865-000121-1-4

30-Processo nº. 26.891/11
Jean Rosa Pereira - ME
Transporte rodoviário de cargas - exceto produtos perigosos e
mudanças intermunicipal, interestadual e internacional
R. Bolívia, 569 - Barcelona
Cadastro de Funcionamento
Indeferido

31-Processo nº. 19.724/12
José Pereira Sobrinho-ME
Mercearia
R. Washington Pensa, 363 - Jd. Sta. Claudia
Licença de Funcionamento
Indeferido

32-Processo nº. 24.295/12
Catalent Brasil Ltda.
Fabricação de outros produtos quimicos não especificados
anteriormente.
Av. Jerome Case, 1277 - Zona Industrial
Solicitação
Deferido

33-Processo nº. 8.519/02
Lucimara Maciel Rezende da Silva - ME
Restaurante
Av. Profª. Izoraida M. Peres, 401 - lj. 207-A
Pq. Campolim
Alteração de Razão Social
Indeferido

34-Processo nº. 22.017/08
Choperia D'graus Sorocaba- Ltda - ME
Lanchonete
Av. Independência, 4818 - Éden
Alteração de Responsabilidade Legal
Indeferido

35-Processo nº. 21.521/12
Catalent Brasil Ltda.
Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente.
Av. Jerome Case, 1277 - Zona Industrial
Solicitação
Deferido

36-Processo nº. 8.655/11
Abu Salin Delicias Árabes Ltda - Me
Restaurante
Av. Washington Luiz, 480 - Jd. Emília
Licença de Funcionamento
Deferido

37-Processo nº. 11.528/11
Comercial Guima Alimentos Ltda- ME
Comercio Atacadista de carnes bovinas, suínas e derivados
R. Santa Catarina, 102 - sl. 02 - Vl. Augusta
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-463-000054-1-0

38-Processo nº. 25.542/11
Empório Natural Ltda - ME
Comercio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado
em produtos alimentícios não especificados anteriormente
Rua da Penha, 580 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000152-1-0

39-Processo nº. 2.728/12
Rogéria Batalim Rala - ME
Doceria
Rua Cônego André Pieroni, 371 - Jd. Guadalajara
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-109-000030-1-8

40-Processo nº. 26.066/11
Reimidas Industrial Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Rodovia João Leme dos Santos, 599 - Pq. Vereda dos Bandeirantes
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do CEVS
Indeferido

41-Processo nº. 9.171/11
Unimetal Ind. Com. e Empreendimentos Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Rua Dr. Antônio de Souza Netto, 362 -
Dist. Aparecidinha
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento de Água
para Consumo Humano
Indeferido

42-Processo nº. 1.630/11
Instituto de Hemodiálise Sorocaba Ltda
Serviço de Diálise e Nefrologia
R. Visconde de Cairu, 116 - Vl. Marta
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento de Água
para Consumo Humano
Deferido

43-Processo nº. 677/12
Instituto de Hemodiálise Sorocaba Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Visconde de Cairu, 116 - Vl. Martha
Baixa de Responsabilidade Técnica de
Dr. Jaelson Guilhem Gomes
Deferido

44-Processo nº. 8.527/12
Hotelaria Accor Brasil S/A - Ibis Sorocaba
Captação, tratamento e distribuição de água
Rua Maria Aparecida Pessotti Millego, 290 -
Pq. Campolim
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento de Água
para Consumo Humano
Indeferido

45-Processo nº. 8.092/11
Unimetal Ind. e Com. de Empreend. Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Dr. Antônio de Souza Netto, 362 - Bº Aparecidinha
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento de Água
para Consumo Humano
Deferido

46-Processo nº. 15.959/11
Alliedsignal Automotive Ltda
Fabricação de Peças e Acessórios para Sistema de Freios
Av. Liberdade, s/nº - Bº Aparecidinha
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento de Água
para Consumo Humano
Deferido

47-Processo nº. 19.321/10
Comércio de Materiais de Construção e Transporte H20 Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Rua Antônio de Andrade, 276 - Jd. Faculdade
Solicitação
Indeferido

48-Processo nº. 4.586/09
Comércio de Materiais de Construção e Transportes H2O Ltda.
Captação, tratamento e distribuição de água
Rua Antônio de Andrade, 276 - Jd. Faculdade
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento de Água
para Consumo Humano
Indeferido

49-Processo nº. 1.599/08
Comércio de Materiais de Construção e Transporte H20 Ltda
Distribuição de água por caminhões.
R. Antônio de Andrade, 276 - Jd. Faculdade
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento de Água
para Consumo Humano
Indeferido

50-Processo nº. 30.879/11
Jaraguá Equipamentos Industriais Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Jaraguá, 300 - Bº Aparecidinha
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento de Água
para Consumo Humano
Indeferido

51-Processo nº. 30.880/11
Jaraguá Equipamentos Industriais Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Jaraguá, 300 - Bº Aparecidinha
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento de Água
para Consumo Humano
Indeferido

52-Processo nº. 1.574/10
Reinaldo Escamez
Captação, tratamento e distribuição de água
Estrada da Figueira, 645 - Brigadeiro Tobias
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento de Água
para Consumo Humano
Deferido

53-Processo nº. 1.573/10
Reinaldo Escamez
Captação, tratamento e distribuição de água
Estrada da Figueira, 645 - Brigadeiro Tobias
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento de Água
para Consumo Humano
Deferido

54-Processo nº. 1.950/11
Reinaldo Escamez
Captação, tratamento e distribuição de água
Estrada da Figueira, 645 - Brigadeiro Tobias
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento de Água
para Consumo Humano
Deferido

55-Processo nº. 1.951/11
Reinaldo Escamez
Captação, tratamento e distribuição de água
Estrada da Figueira, 645 - Brigadeiro Tobias
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento de Água
para Consumo Humano
Deferido

56-Processo nº. 19.558/12
Unimed Sorocaba Cooperativa de Trabalho Médico
Captação, tratamento e distribuição de água
Rua Antônia Dias Petri, 135 - Jd. Sta. Izabel
Alteração de Responsabilidade Legal
de José Francisco Moron Morad
Deferido
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57-Processo nº. 17.931/08
Drogaria São Paulo S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Barão de Tatuí, 428 - Jd. Soares
Abertura/Encerramento do livro (informatizado) de registro de
medicamentos controlados da Portaria nº. 344/98, das listas C1, C2,
C4, e C5, com 500 fls.
Deferido

58-Processo nº. 16.275/09
Drogaria São Paulo S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Barão de Tatuí, 428 - Vergueiro
Abertura/Encerramento do livro (informatizado) de registro de
medicamentos controlados da Portaria nº. 344/98, das listas C1, C2,
C4, e C5 ,com 500 fls.
Deferido

59-Processo nº. 16.276/09
Drogaria São Paulo S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Barão de Tatuí, 428 - Vergueiro
Abertura/Encerramento do livro (informatizado) de registro de
medicamentos controlados da Portaria nº. 344/98, das listas A3, B1
e B2 ,com 500 fls.
Deferido

60-Processo nº. 13.889/10
Drogaria São Paulo S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Barão de Tatuí, 428 - Jd. Vergueiro
Abertura/Encerramento do livro (informatizado) de registro de
medicamentos controlados da Portaria nº. 344/98, das listas C1, C2,
C4 e C5 ,com 500 fls.
Deferido

61-Processo nº. 31.707/10
Drogaria São Paulo S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Barão de Tatuí, 428 - Jd. Soares
Abertura/Encerramento do livro (informatizado) de registro de
medicamentos controlados da Portaria nº. 344/98, das listas B1 e B2
,com 500 fls.
Deferido

62-Processo nº. 31.706/10
Drogaria São Paulo S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Barão de Tatuí, 428 - Jd. Soares
Abertura/Encerramento do livro (informatizado) de registro de
medicamentos controlados da Portaria nº. 344/98, das listas C1, C2,
C4 e C5 ,com 500 fls.
Deferido

63-Processo nº. 17.593/12
Alberto Luiz Cortez Ferreira
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Rua da Penha, 1303- Centro
Renovação Licença Estab.- validade: 10/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000494-1-7

64-Processo nº. 18.609/12
Instituto de Medicina e Pediatria de Sorocaba Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Presidente Juscelino K. de Oliveira, 743 - Vergueiro
Renovação Licença Estab.- validade: 10/09/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000290-1-7

65-Processo nº. 22.304/12
Intermédica Sist. de Saúde S/A
Atividades de fisioterapia
Av. Domingos Fernandes, 198 - Trujillo
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do CEVS
Deferido
Motivo: Alteração da classificação da atividade

66-Processo nº. 22.305/12
Intermédica Sistema de Saúde S/A
Serviço de quimioterapia
Rua Domingos Fernandes, 198 - Trujillo
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do CEVS
Deferido
Motivo: Alteração da classificação da atividade

67-Processo nº. 17.637/12
Maria Silvia de Campos Thomaz
Atividades de psicologia e psicanálise
Rua Joel Ribeiro, 140 - sl. 04 - Jd. Emília
Renovação Licença Estab.- validade: 17/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-865-000095-1-2

68-Processo nº. 19.491/12
Bruna Santarsiere
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
Av. Pereira da Silva, 202 - Jd. Santa Rosália
Renovação Licença Estab.- validade: 17/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001617-1-3
Renovação Licença Raio X- validade: 17/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001618-1-0

69-Processo nº. 29.368/11
Drogaria Largo do Divino Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida, 613 - Largo do Divino

Renovação Licença Estab.-validade: 10/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000181-1-2

70-Processo nº. 14.752/12
Mário Cesar Grotti dos Santos
Atividade odontológica com recursos para a realização de
procedimentos cirúrgicos
Rua da Penha, 426/24 - Centro
Renovação Licença Estab.-validade: 06/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000179-1-4
Renovação Licença Raio X- validade: 06/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000180-1-5

71-Processo nº. 22.303/12
Intermédica Sistema de Saude S/A
Unidade de Apoio Diagnose e Terapia.
Rua Domingos Fernandes, 198 - Trujillo
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do CEVS
Deferido

72-Processo nº. 24.148/12
Vacinebem Vacinas Ltda - ME
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
Rua Maria Soares Leitão, 21 - Pq. Campolim
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Jussara de Arruda Andrade
Deferido

73-Processo nº. 12.052/12
Drogaria Santa Therezinha de Sorocaba Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 247/253- Cerrado
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Keli dos Santos Proença Martins
Deferido

74-Processo nº. 21.835/12
Ivy Christine Mesquita Martinez Carnelós
Atividades de Psicologia e Psicanálise
Rua Antônio Marques Flores, 297 - sl. 03 -Centro
Alteração de Razão Social
Deferido

75-Processo nº. 16.732/12
Drogaria Guarani Sorocaba Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
R. Jeronimo da Veiga, 803 - Além Linha
Alteração de Responsabilidade Legal
de Carlos Diego Martinis
Deferido

76-Processo nº. 12.108/12
Drogaria Guarani Sorocaba Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Rua Jeronimo da Veiga, 803 - Vl. Ana Maria
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Marisa Aparecida Pioli
Deferido

77-Processo nº. 21.291/12
Fabrícia de Arruda Cordeiro
Consultório odontológico tipo I
Rua Francisco Scarpa, 74 - sl. 02 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Fernanda Rodrigues
Deferido

78-Processo nº. 24.897/12
Vacinebem Vacinas Ltda - ME
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
Rua Maria Soares Leitão, 21 - Pq. Campolim
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Ana Paula Sardinha Pelegrini
Deferido

79-Processo nº. 15.193/09
Farmácia de Manipulação Pharmamed Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de
fórmulas
Av. Itavuvu, 48 - Vl. Olímpia
Abertura/Encerramento do livro (informatizado) de registro de
medicamentos de Receituário Geral, controlados da Portaria nº. 344/
98, de 500 fls
Deferido

80-Processo nº. 22.919/10
Raia S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Antônio Carlos Comitre, 426 - Pq. Campolim
Abertura/Encerramento do livro (informatizado) de registro de
medicamentos controlados da Portaria nº. 344/98, das listas A1, A2,
A3, B1, B2, C1, C2, C4, C5, com 500 fls.
Deferido

81-Processo nº. 10.322/08
Sorolabor Comercial Farmacêutica Ltda
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
Rua Leopoldo Machado, 205 - Vl. Amélia
Abertura do livro (manual) de registro de medicamentos controlados
da Portaria nº. 344/98 - listas C1, C2, C5, com 100 fls
Deferido

82-Processo nº. 29.106/11
Canineo & Watanabe Ltda - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
Rua da Penha, 847 - Centro
Renovação Licença Estab.- validade: 23/04/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000293-1-9

83-Processo nº. 19.768/12
Serv Saúde Santo Antônio Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Rua Aparecida, 535 - Jd. São Felipe
Renovação Licença Estab.- validade: 04/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000065-1-3

84-Processo nº. 9.498/12
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Independência, 4778 - Éden
Renovação Licença Estab.- validade: 21/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000074-1-2

85-Processo nº. 7.451/12
Orthogen Técnicas Ortopédicas Ltda
Fabricação de Aparelhos e utensílios para correção de defeitos físicos
e aparelhos ortopédicos em geral, exceto sob encomenda
Rua Paes de Linhares, 513 - Vl. Fiori
Renovação Licença Estab.- validade: 04/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-325-000020-1-1

86-Processo nº. 22.721/12
Vinicius Moreno - ME
Comércio Varejista de Cosméticos, produtos de Perfumaria e de
higiene pessoal
Av. Itavuvu, 2182 - quiosque 12 - Jd. Maria Antônia Prado
Isenção de Licença de Funcionamento
Deferido

87-Processo nº. 5.275/12

Bozelli Medicina S/S Ltda
Serviços de Vacinação e Imunização Humana
Rua Maria Soares Leitão, 21 - piso superior
Pq. Campolim
Renovação Licença Estab.- validade: 27/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001413-1-3

88-Processo nº. 21.904/12
Orthotrauma Ortop. e Traumatologia S/S Ltda
Atividades de fisioterapia
Rua Claudio Manoel da Costa, 244 - Boa Vista
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Carina Mariane de Paiva
Deferido

89-Processo nº. 21.905/12
Orthotrauma Ort. e Traumatologia S/S Ltda
Atividades de fisioterapia
Rua Cláudio Manoel da Costa, 244 - Boa Vista
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Daiane Gisele Santos Borges
Deferido

Em 19/10/12

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Rafael Gonçalves Reinoso
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SEAD Secretaria da Administração

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo: CPL n° 967/2011 - PR nº 46/2011
Objeto: Locação de caminhões para o Programa Municipal de Coleta
Seletiva
Assunto: Fica o contrato celebrado em 18/08/2011, prorrogado por 06
(seis) meses, a partir de 01/09/2012 até 28/02/2013, ou até a conclusão
da S.S. 2589/2012, nos termos do artigo 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/
93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Imprej Engenharia Ltda.
Valor: R$ 354.240,00

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1790/2010 - CP Nº 15/2010.
Objeto: Construção do núcleo do parque tecnológico de Sorocaba.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 26/05/2011 aditado em 16,37%
(dezesseis vírgula trinta e sete por cento), dentro dos limites permitidos
pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93 e alterações.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: JHD Construções e Comércio.
Valor: R$ 3.356.132,66 (Três Milhões, Trezentos e Cinquenta e Seis
Mil, Cento e Trinta e Dois Reais e Sessenta e Seis Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 70/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 70/2012 - CPL nº 499/2012, destinado a AQUISIÇÃO DE MÓVEIS
E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA SECRETARIA DA
SAÚDE. Sorocaba, 15 de outubro de 2012. Ricardo Engler dos Santos
- Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 270/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Presencial
nº 270/2011 - CPL nº 3610/2011, destinado a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO EM
UNIDADES DE SAÚDE. Sorocaba, 02 de agosto de 2012. Ricardo
Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 292/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 292/2011 - CPL nº 3724/2011, destinado a AQUISIÇÃO,
CONFIGURAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE
TÉCNICO DE RÁDIO PARA APLICAÇÃO DE PONTO MULTI-
PONTO E ESTAÇÃO RÁDIO-BASE TIPO II PARA UNIDADES
DE SAÚDE. Sorocaba, 18 de outubro de 2012. Ricardo Engler dos
Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 104/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Presencial
nº 104/2012 - CPL nº 1273/2012, destinado a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOME CARE
PARA ATENDER PACIENTE DA SECRETARIA DA SAÚDE.
Sorocaba, 11 de outubro de 2012. Ricardo Engler dos Santos -
Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Nº 082/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Presencial nº 082/2012 - CPL nº 967/2012, destinado à
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE CONVERSÃO DE VÍDEO DE CÂMERA PARA
ACESSO LOCAL E DIVULGAÇÃO NA INTERNET,
INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO. Sorocaba, 11 de Outubro de
2012. Danilo de Oliveira Gomes da Silva - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Nº 146/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Presencial nº 146/2012 - CPL nº 1746/2012, destinado à
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DE
MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA. Sorocaba, 16 de Outubro de
2012. Danilo de Oliveira Gomes da Silva - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Nº 155/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Presencial nº 155/2012 - CPL nº 1796/2012, destinado à
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADO DO
PAÇO MUNICIPAL. Sorocaba, 16 de Outubro de 2012. Danilo de
Oliveira Gomes da Silva - Pregoeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1098/11 - CP Nº 025/2011.
Objeto: Construção de Escola Municipal no Recreio dos Sorocabanos.
Assunto: fica o contrato celebrado em 27/10/2011, prorrogado por
60 (sessenta) dias, a partir de 04/10/2012 até 02/12/2012, nos termos
do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Westcor Pinturas Industriais e Construção Civil Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1138/09 - CP nº 11/2009.
Objeto: Prestação de serviços de coleta de lixo hospitalar, transporte
e destinação final de resíduos de serviços de saúde e outros serviços
afins e correlatos.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 04/12/2009, prorrogado por
180 (cento e oitenta) dias, a partir de 31/08/2012 até 28/02/2013, nos
termos do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Transpolix Ambiental Serviços de Limpeza Pública e
Privada Ltda.
Valor: R$ 626.367,89 (Seiscentos e Vinte e Seis Mil, Trezentos e
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Sessenta e Sete Reais e Oitenta e Nove Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1885/2010 - CP Nº 19/2010.
Objeto: Reforma e Ampliação do Prédio onde será Implantado o
Ambulatório Médico de Especialidades - AME.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 20/01/2011, prorrogado por
44 (Quarenta e Quatro) dias, a partir de 01/08/12 até 13/09/12, nos
termos do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Imprej Engenharia Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

RE-RATIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DE
CONTRATO.

Processo CPL nº 3600/2011 - PP Nº 267/2011
Objeto: Destinado ao Registro de Preços para Fornecimento de Dietas
e Suplementos Alimentares para Atender Pacientes da Secretaria
da Saúde.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Empório Hospitalar Comércio de Produtos Cirúrgicos
Hospitalares Ltda.
Assunto: Fica através deste termo retificado os valores unitários dos
itens abaixo:
Item 04: Dieta Nutricionalmente Completa Normocalórica e
Normaprotéica p/ Crianças de 1 a 6 anos
Marca: Nutrini Multi Fiber - Danone/Nutricia
Quantidade: 8.500 (oito mil e quinhentos) frascos
Preço unitário: R$ 11,00 (Onze Reais)
Item 07: SUPLEMENTO EM PÓ A BASE DE PROTEÍNA
ISOLADA DE SOJA E MIX DE FIBRAS
Marca: Nutrison Soya Multi Fiber - Danone/Kasdorf
Quantidade: 1.500 (hum mil e quinhentas) latas
Preço unitário: R$ 34,00 (Trinta e Quatro Reais)

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 4035/10 - CP Nº 054/2010.
Objeto: Construção da Unidade Básica de Saúde no Complexo do
Jardim Rodrigo.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 22/06/2011, prorrogado por
37 (trinta e sete) dias, a partir de 18/09/2012 até 24/10/2012, nos
termos do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Vértice Construtora Rio Preto Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1513/2012.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 194/2012.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO AÇÚCAR
CRISTAL PARA O PROGRAMA NUTRIR.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTDA.
- Item 01: Açúcar cristal
Marca: Santa Isabel.
Preço unitário: R$ 1,68 (Um Real e Sessenta e Oito Centavos).
Quantidade: 18.000 (Dezoito Mil).

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 2431/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 174/2011
OBJETO: DESTINADO À  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
LIMPEZA HOSPITALAR NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: MOPP SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA.
VALOR: R$ 4.998.939,58 (Quatro Milhões, Novecentos e Noventa e
Oito Mil, Novecentos e Trinta e Nove Reais e Cinquenta e Oito
Centavos).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.39.78.10.302.1011.2852.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 3610/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 270/2011.
OBJETO: DESTINADO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO EM UNIDADES DE
SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: PETROSKI & MONTEIRO LTDA ME.
VALOR: R$ 99.999,93 (Noventa e Nove Mil, Novecentos e Noventa
e Nove Reais e Noventa e Três Centavos).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.39.78.10.301.1009.2039.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 2012/2012
ASSUNTO: Inexigibilidade 41/2012; OBJETO: Contratação de
Empresa Para Fornecimento de Espingarda Calibre 12 Para a Guarda
Municipal de Sorocaba. Fundamento Legal: artigo 25 "caput " e Inciso
I, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo
Sr. Prefeito com base no art. 26 da mesma Lei. Contratada:
"COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS " - Valor R$
9.145,44 (Nove Mil, Cento e Quarenta e Cinco Reais e Quarenta e
Quatro Centavos).

MÁRIO JOSÉ PUSTIGLIONE JÚNIOR
Secretário da Administração

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS.
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

Processo: CPL n°. 2005/2011
Modalidade: Convite nº 170/11
Objeto: Fica o contrato celebrado em 07/12/2011, rescindido
unilateralmente, a partir de 21/08/2012, nos termos do artigo 77 e 78,
inciso I da Lei 8666/93 e alterações posteriores.
Assunto: Serviço de instalação de um analisador de energia de dados
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: AMAC Construção Pré-Fabricada LTDA.
Sorocaba, 21 de Agosto  de 2012.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 236/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 236/2012 - CPL nº 1805/2012, destinado a CONFECÇÃO E
INSTALAÇÃO DE CORTINAS E PERSIANAS PARA CENTROS
DE EDUCAÇÃO INFANTIL. Sorocaba, 16 de outubro 2012.
Rosemeire Fantinati - Pregoeira.

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

LEI Nº 10.307, DE 17 DE OUTUBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre a proibição de obstrução de calçadas e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 243/2011 - autoria do Vereador BENEDITO DE
JESUS OLERIANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica proibida a obstrução das calçadas de nossa cidade com
floreiras, mesas, cadeiras, ou quaisquer outros tipos de obstáculos
que dificultem a passagem dos pedestres.
Art. 2º Nas calçadas onde o piso for inteiramente de gramado fica
obrigatória a implantação de uma passarela de concreto para
circulação adequada e segura dos cadeirantes e transeuntes.
Art. 3º O uso do passeio público pelos comerciantes, nos termos
desta Lei, será permitido mediante autorização emitida pela
Prefeitura, pelo prazo de um ano, podendo ser renovada, e pagamento
de Taxa de Uso de Área Pública a ser regulamentada pelo Poder
Público Municipal.
§1º A autorização só será concedida se o espaço livre na calçada for

adequado ao fluxo de pedestres, se a aglomeração de clientes em
frente ao estabelecimento não atrapalhar o fluxo de veículos na via,
se não houver prejuízo ao sossego dos moradores vizinhos e respeitada
a legislação vigente.
§2º O surgimento de reclamações motivará a fiscalização e possível
revogação da autorização.
Art. 4º O não cumprimento da presente Lei acarretará multa de R$
2.000,00 (dois mil reais) ao proprietário do imóvel que cometer a
infração do art. 1º.
Art. 5º Na reincidência a multa será em dobro.
Art. 6º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

ROBERTO MONTGOMERY SOARES
Secretário da Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores, nossa cidade com mais de 600 mil habitantes
é conhecida como a cidade onde o povo anda pelo meio da rua.
Os motivos são muitos, calçadas com degraus, árvores enormes,
avanço de muros e o pior: mesas e cadeiras de bares e lanchonetes
atrapalhando o vai e vem do povo.
Este projeto, se aprovado inicia um processo de desobstrução de
calçadas dando mais segurança aos nossos filhos e a nossa gente.
É um absurdo enquanto pessoas sentam e bebem nas calçadas, nossos
filhos, nossos idosos andam pelo meio da rua.
Peço aos Nobres Colegas a aprovação do presente Projeto, que irá
beneficiar muito a população de nossa cidade.

LEI Nº 10.308, DE 17 DE OUTUBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "ONDINA VILAS BOAS
ALBERGONI" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 360/2012 - autoria do Vereador VÍTOR FRANCISCO
DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "ONDINA VILAS BOAS ALBERGONI" as
Ruas 116 e 117, localizadas no Parque São Bento, que se iniciam na
Avenida 3 e terminam em cul-de-sac, do mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadã Emérita 1939 - 2011".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Ondina Vilas Boas Albergoni, que era filho do Senhor Laudelino Vilas
Boas e da senhora Gilda Honória, nasceu no Município de Pinhalão,
no Estado do Paraná, no dia 29 de Novembro de 1939.
Ainda em sua terra natal casou-se com o Hermínio Albergoni, no dia
27 de Novembro de 1972, tendo desse casamento 13 filhos: José,
Maria Cristina, Gilda, Dorotéia, Inês, Luiz Carlos, Júlio César, Leonardo,
Domingos, Jovanei, Jorge, Fátima e Verônica.
Alguns anos depois, se mudou para Sorocaba para morar no Parque
São Bento, na Rua Francisco Rubinho Orosco, sendo muito querida
por toda a vizinhança.
Dona Ondina, que sempre, dedicou-se ao trabalho do lar,
principalmente para estar sempre próxima de seus 13 filhos.
Ao lado do Senhor Laudelino constituiu essa família numerosa, mas
honrada com todos vivendo em perfeita harmonia e muita união.
Sua morte causou muita tristeza aos familiares e a aqueles que o
conheciam, pois se tratava de uma pessoa alegre, muito inteligente e
voltada para fazer o bem.

LEI Nº 10.309, DE 17 DE OUTUBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "JOSÉ PLÍNIO MUGNAINI" a uma
via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 354/2012 - autoria do Vereador MÁRIO MARTE
MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada "JOSÉ PLÍNIO MUGNAINI" a Rua 19,
localizada no Jardim Golden Park Residence II, que se inicia na Estrada
do Dinorah e termina na Rua 14 do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1935 - 2011".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

O Senhor José Plínio Mugnaini, nasceu aos vinte e seis dias do mês
de março do ano de 1935 no Bairro do Além Ponte nesta cidade.
Filho do Senhor Bruno Mugnaini e da Senhora Joana Mugnaini.
Seu José foi uma criança muito simples, humilde, porém um menino
muito inteligente. Estudou no Colégio Santa Escolástica e se formou
no cursinho da Estrada de Ferro Sorocabana, onde trabalhou como
telegrafista. Na sua mocidade conheceu a Senhora Terezinha Pioli
com quem contraiu núpcias, desse feliz e duradouro enlace
sobrevieram os filhos Antônio César e Bruno César Muganaini.
Trabalhou por mais um tempo na Estrada de Ferro Sorocabana, até
1974 e nesse mesmo ano teve a oportunidade de iniciar no ramo de
ótica, na cidade de Itararé.
Sempre foi uma pessoa muito simples e comunicativa, alegre,
religiosa era amigo de todos e de bem com a vida.
Foi um São Bentista roxo, ajudou a construir o antigo Estádio
Humberto Reale sendo morador e vizinho participando assim de
todos os jogos.
No ano de 1981 realizou um grande sonho, abriu junto com seu filho
Antônio César a Ótica Pioli, situada na Rua Cel. Nogueira Padilha,
onde permanece até o dia de hoje.
O tempo foi passando seus filhos se casaram e tiveram seus filhos,
e seu Plínio foi um avô maravilhoso, teve quatro netas e dois netos,
e quatro bisnetos.
Foi um homem trabalhador, honesto e íntegro, marido exemplar,
um pai que sempre participou da vida de seus filhos, soube ser
enérgico quando precisou, mas também deu muito carinho Procurou
viver sua vida sem prejudicar as pessoas, ajudou as pessoas sempre
que podia, era referência para amigos e familiares.
Faleceu aos três dias do mês de Setembro de 2011, entristecendo
seus familiares e aqueles que tiveram a felicidade de conhecê-lo.
Por esta razão é que este vereador submete à apreciação do Egrégio
Plenário a aprovação deste Projeto de Lei que objetiva perpetuar
o honrado nome de José Plínio Mugnaini a uma via pública desta
cidade.

LEI Nº 10.310, DE 17 DE OUTUBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "JOSÉ LUIZ PINTO" a uma via
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 369/2012 - autoria do Vereador LUÍS SANTOS
PEREIRA FILHO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1° Fica denominada "JOSÉ LUIZ PINTO" a Rua 7, localizada
do Jardim Golden Park Residence II, que se inicia na Rua 5 e termina
em cul-de-sac, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1954 - 2011".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

José Luiz Pinto nascido em Santa Rita do Sapucaí - Estado de Minas
Gerais, em 1954, filho de Francisco Pinto e Maria Luzia, vindo de
uma família humilde começou a trabalhar aos 13 anos de idade,
sempre lutou pelos seus ideais, demonstrando aos que conhecia e
admiravam um verdadeiro exemplo de superação e luta.
Em sua trajetória e carreira profissional batalhou muito e sem estudo
superior algum conseguiu chegar aonde poucos chegaram,
trabalhou como mestre de obras em vários Estados brasileiros.
O Reverendo Osmar José da Silva das Igrejas Assembléia de Deus
em Sorocaba, conhecendo os trabalhos do homenageado e sua
reputação, fez um convite especial para que o mesmo assumisse a
tão sonhada Igreja Sede, cujo projeto, na época estava ainda no
papel. Foi onde utilizou toda sua experiência para assumir aquele
grande projeto. Além disso, ficaria responsável pelas demais igrejas
de todo o campo. A obra está localizada na Av. Afonso Vergueiro,
nº 3003 - Sorocaba - SP.
Depois de muito tempo, devido à grande pressão e responsabilidade,
o homenageado decidiu encerrar a carreira, pois era muito
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estressante cuidar de funcionários, fornecedores e tantas coisas,
então decidiu abrir o próprio negócio.
Adquiriu um estacionamento e mais tarde uma lanchonete. Com o
tempo mais livre, começou a trabalhar nos Gideões Internacional
na distribuição de bíblias nas faculdades, Exército, hospitais etc.
Dizia que quando fazia a sua evangelização, a alma dele muito se
alegrava e parecia que estava sendo livre de uma prisão. Na
lanchonete como forma de evangelismo sempre entregava um

(Processo nº 11.870/2003)
LEI Nº 10.311, DE 17 DE OUTUBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre a denominação de prolongamento de via pública, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 370/2012 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta  e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada "ADELINA SILVEIRA GUIMARÃES", a Rua 08, do Jardim Residencial Vale Verde, prolongamento que é de via
de mesmo nome, com início na Rua Adelina Silveira Guimarães e término junto à propriedade de Nelson Boainain.
Art. 2° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

folheto com o troco, uma forma estratégica que encontrou para falar
do amor de Cristo.
Hoje só restaram saudades, todos os que o conheceram muito
admiravam a sua humildade e exemplo, ficará para sempre em nossa
memória um exemplo a ser seguido. Deixou a esposa Marta
Assumpção Pinto e os filhos Elizangela Assumpção Pinto, Edson
Assumpção Pinto, Oséias Assumpção Pinto, Ednilson Assumpção
Pinto, David Willian Assumpção Pinto, o neto Arthur e a nora Bruna.

LEI Nº 10.312, DE 17 DE OUTUBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre a obrigatoriedade do Centro de Controle de Zoonoses
do Município de Sorocaba de executar o controle de infestações de
animais da fauna sinantrópica nos próprios municipais e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 336/2012 - autoria do Vereador MÁRIO MARTE
MARINHO JÚNIOR.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º A Prefeitura Municipal de Sorocaba, através do Centro de
Controle de Zoonoses, fica obrigada a executar o controle de
infestações de animais da fauna sinantrópica em todos os próprios
municipais.
Parágrafo único. Considera-se controle de infestações de animais
sinantrópicos,  para os efeitos desta Lei,  a orientação, a
desinsetização e a desratização, que visa controlar e eliminar os
insetos e roedores através de meios químicos, físicos e biológicos.
Art. 2º Os serviços de desinsetização e desratização deverão ser
executados com os cuidados necessários a não comprometer à saúde
das pessoas e o meio ambiente, bem como somente poderão ser
usados produtos licenciados pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA.
Art. 3° A responsabilidade de notificar e solicitar a intervenção do
Centro de Zoonoses, em caso de infestações, caberá exclusivamente
ao responsável pela unidade ou pessoa por ele indicado e deverá ser
feito através de ofício endereçado ao próprio Centro de Controle de
Zoonoses.
Art. 4° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

O presente substitutivo foi elaborado com base nas informações obtidas
através de contato com funcionários do setor competente, visando
aprimorar o Projeto de Lei original.
Dessa forma, este substitutivo visa obrigar a Prefeitura Municipal de
Sorocaba, através do Centro de Controle de Zoonoses, a executar o
controle de infestações de animais da fauna sinantrópica nos próprios
municipais sempre que esta se fizer necessário.
Convém esclarecer que o termo "dedetização" hoje é proibido devido
ao seu alto grau de toxicidade e contaminação do ambiente, logo não
é mais implantado, sendo "desinsetização" com inseticidas, um termo
mais correto e atual.
Desse modo, preferimos utilizar na presente propositura o termo
"desinsetização", uma vez que ela visa acabar com uma infestação já
instalada ao usar apenas pesticidas, iscas, armadilhas e venenos
destinados para cada situação, sem comprometer o meio ambiente.
Ressalto ainda que o Centro de Controle de Zoonoses conta com
Agentes qualificados para execução dos trabalhos, ficando assim,
unidades de saúde, unidades escolares, entre outros próprios municipais
bem assistidos.
Ademais, entende-se por fauna sinantrópica aquela composta por
espécies de animais que interagem de forma negativa com a população
humana, causando-lhe transtornos significativos de ordem econômica
ou ambiental, ou que represente riscos à saúde pública. Sendo assim,
o controle destas espécies, tem como finalidade manter as instalações
livres de quaisquer animais potencialmente transmissores de doenças.
Logo, estando justificado o presente Projeto de Lei, contamos com o
apoio dos Nobres Colegas para sua aprovação.

LEI Nº 10.313, DE 17 DE OUTUBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre a instalação de caixas ou guichês em altura reduzida
nos estabelecimentos privados e públicos do Município e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 307/2012 - autoria do Vereador LUIS SANTOS
PEREIRA FILHO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam os estabelecimentos privados e públicos, no âmbito do
Município, obrigados a manter ao menos um de seus caixas ou
guichês em altura reduzida, compatível para utilização por usuários
de cadeiras de rodas e pessoas de baixa estatura.
Parágrafo único. Os estabelecimentos a que se refere o caput deste
artigo são os terminais rodoviários, estações de transporte, lojas,
cinemas, teatros, casas de shows, agências bancárias, correios,
lotéricas, hipermercados, supermercados, repartições ou todo e
qualquer outro estabelecimento que utilize caixas ou guichês de
atendimento ao público.
Art. 2º Os estabelecimentos privados terão 180 (cento e oitenta) dias
para a referida adequação, o não cumprimento do disposto no art.
1º desta Lei sujeitará à multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).
Parágrafo único. Em caso de reincidência o valor da multa será de
R$ 7.000,00 (sete mil reais).
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

ROBERTO MONTGOMERY SOARES
Secretário da Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

A presente proposição é uma tentativa de proporcionar maior
inclusão social àqueles que por algum motivo têm sua capacidade
de locomoção reduzida e necessitam de cadeira de rodas, bem
como pessoas de baixa estatura, como uma forma de exercer o
princípio constitucional da igualdade.
Acessibilidade significa não apenas permitir que pessoas com
deficiências ou mobilidade reduzida participem de atividades que
incluem o uso de produtos, serviços e informação, mas a inclusão
e extensão do uso destes por todas as parcelas presentes em uma
determinada população.
A obrigatoriedade de adequação de caixas ou guichês em altura
compatível para atendimento aos usuários de cadeiras de rodas e
pessoas de baixa estatura propiciará um melhor contato visual e de
comunicação com o funcionário do estabelecimento.
O cadeirante ou pessoa de baixa estatura, muitas vezes, sofre o
constrangimento de não conseguir se comunicar com os funcionários,
precisando de ajuda, e, até mesmo, de interlocutores, devido à altura
desses caixas ou guichês. O simples ato de pagar um bilhete já
constrange o portador de deficiência, que precisa se desdobrar para
passar seu cartão de crédito, digitar sua senha ou até mesmo se
comunicar. A lei irá democratizar este atendimento.
Considerando ainda que em nossa Lei Orgânica, na SEÇÃO VII -
DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL está disposto:
Art. 33.  Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito,
legislar sobre as matérias de competência do Município,
especialmente no que se refere ao seguinte:
I - assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação
federal e a estadual, notadamente no que diz respeito:
a) à saúde, à Assistência pública e à proteção e garantia das pessoas
portadoras de deficiência;
Em garantia e defesa desses direitos, conto com o apoio dos Nobres
Pares para aprovação deste Substitutivo.

 DECRETOS
DECRETO Nº 20.250, DE 16 DE OUTUBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 1.350.000,00 (um milhão, trezentos e
cinqüenta mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 28.623/2007)
DECRETO Nº 20.252,

DE 17 DE OUTUBRO DE 2 012.

(Altera o memorial descritivo do Artigo 1º, do Decreto nº 19.247, de
8 de Junho de 2011, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo, constante do artigo 1º, do Decreto nº
19.247, de 8 de Junho de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
Proprietários: consta pertencer a Djalma Peinado, s/m Maria
Aparecida Winkler Peinado, Alcino Fernandes Furtado, Ananias
Fernandes Furtado, e ou sucessores.
Local: Chácara Santa Helena - Bairro da Vossoroca - Sorocaba - SP.
Área a Desapropriar - 505,72 m².
Matrícula nº 25.534 - 2º CRIA.
Descrição: Terreno inicia-se no ponto A, situado a 1.036,23 m distante
do alinhamento da Avenida Profª Izoraida Marquez Perez, deste
ponto segue em linha reta na extensão de 14,13 m rumo 21º05'NE
confrontando com a Rua Antonio Perez Hernandes até o ponto B;
deflete à direita segue em linha reta na extensão de 15,82 m rumo
62º34'SE até o ponto C; deflete à direita segue em curva na extensão
de 20,49 m até o ponto D, confrontando do ponto B ao ponto D com
a Gleba 4 B da Quadra E, deflete à direita segue em linha reta na
extensão de 14,04 m rumo 21º05'SW confrontando com a Rua
Antonio Perez Hernandes até o ponto E; deflete à direita segue em
curva na extensão de 21,71 m até o ponto F; deflete à direita em linha
reta na extensão de 14,61 m rumo 62º34'NW até o ponto A ponto de

partida, confrontando do ponto E ao ponto A com a Gleba 4 A da
Quadra E, encerrando a descrição e perfazendo uma área total de
505,72 metros quadrados. (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto
nº 19.247, de 8 de Junho de 2011.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 11.954/2007)
DECRETO Nº 20.254, DE 18 DE OUTUBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre concessão de uso especial de bem público municipal, nos termos da Medida Provisória nº 2.220/2001 e da Lei Municipal nº 8.451,
de 5 de Maio de 2008, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido aos munícipes abaixo relacionados, nos termos da Medida Provisória nº 2.220/2001 e da Lei Municipal nº 8.451, de 5
de Maio de 2008, conforme consta do Processo Administrativo nº 11.954/2007, o uso especial para fins de moradia dos bens públicos municipais
abaixo descritos e caracterizados, a saber:

NÚCLEO HABITACIONAL JARDIM ITANGUÁ II
Nº QUADRA LOTE CONCESSIONÁRIO(A)(S) PROCESSO
01 A 01 GABRIELA FERREIRA NUNES

ARNALDO RODRIGUES SILVA 20659/2003
02 A 03 MARIA GONÇALVES DE NAZARETH 7819/2002
03 A 05 ELIZA JESUS OLIVEIRA

GEREMIAS ANDRE DOS SANTOS 24258/2003
04 A 06 MARIA MARGARIDA DE LUCENA 8440/2002
05 A 07 MARIA AURORA DE PROENÇA

JOSE FERREIRA DE PROENÇA 20060/2003
06 A 14 TEREZINHA DE JESUS ROSA

ADIR DE OLIVEIRA ROSA 6280/2002
07 A 15 APARECIDA ROSELI ROSA

SILVIO HILARIO DA SILVA 6279/2002
08 A 16 FRANCISCA OLIRIA GABRIEL PEREIRA 6598/2002

09 A 17 ISABEL MARTINS DA COSTA 20862/2003
10 A 19 MARIA ZILDA LOURENÇO DA SILVA

MIGUEL DO CARMO NAZARIO 4518/2002
11 A 21 MARIA DE FATIMA CAROLINO DA SILVA

HILDEBRANDO SALVEIRA DA SILVA 6544/2002
12 A 22 CARMEN CRUZ

JOÃO DOMINGUES DA CRUZ FILHO 20312/2003
13 A 23 CONCEIÇÃO DOS SANTOS SILVA

JOSE MOACIR RIBEIRO DA SILVA 10894/2011
14 A 24 EUNICE CAVALHEIRO LARA 6540/2002
15 A 25 BENEDITA ALVES BATISTA 6568/2002
16 A 26 ADALGISA PANTALEAO 20720/2003
17 A 30 MARIA APARECIDA SOUZA

NILSON PEREIRA MARTINS 22332/2003
18 A 31 MARIA DE LOURDES SANCHES DOS SANTOS

BENEDITO LEITE DOS SANTOS 6523/2002
19 A 32 CELINA DE JESUS BRISOLA

MOACIR PORFIRIO RODRIGUES 23352/2003
20 A 33 LOICI DE FATIMA MONTEIRO DE MELO

EZEQUIEL DE MELO 20979/2003
21 A 36 NAIR LOPES DOS SANTOS 8648/2002

Nº QUADRA LOTE CONCESSIONÁRIO(A)(S) PROCESSO
22 A 45 MARIA APARECIDA FREITAS DANTAS DA SILVA

JOSE DA GUIA DANTAS DA SILVA 20231/2003
23 A 54 MARIA MARGARIDA PROENÇA

BENEDITO LAURINDO DE PROENÇA 22393/2003
24 A 60 DONILIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 22483/2003
25 A 62 AERLISON DE CASTRO RODRIGUES 6516/2002
26 B 01 LEOPOLDINA DOS SANTOS CAMARGO

PLINIO PRESTES DE CAMARGO 6513/2002
27 B 02 ANA LUCIA BERNARDO 39/2004
28 B 04 LUZINALVA NERI DOS SANTOS 24690/2003
29 B 05 LOURDES MARIA DAS DORES OLIVEIRA

BENEDITO DE OLIVEIRA 6595/2002
30 B 07 MARIA DA GLORIA DE JESUS ANSELMO 23974/2003
31
32 B 13 NADIR APARECIDA DA COSTA 3797/2004
33 B 18 SONIA VIEIRA DE OLIVEIRA 21004/2003
34 D 08 IRENES ROQUE DA SILVA 13406/2002
35 D 15 LOURDES DA SILVA

ANTONIO FUFINO DA SILVA 22867/2003
36 D 16 PRISCILA MARIA ARRUDA DO ROSARIO

NILTON DO ROSARIO 22451/2003
37 E 06 ISABEL VERONEZI 1278/2004
38 E 08 MARIA DOS SANTOS DE SOUZA

ORLANDO GONÇALVES 20653/2003
39 E 11 OLIVIA DA SILVA OLIVEIRA 643/2004
40 F 03 ROSEMEIRE APARECIDA PAVEZI 23173/2003
41 F 06 JESSICA DE OLIVEIRA

KAIKE EXPEDITO ALMEIDA 4655/2002
42 F 07 NAGIB DE PONTES 4520/2002
43 F 14 ONDINA ALVES DE MORAES ANDRADE

DONIZETE FRANCISCO DE ANDRADE 19830/2003
44 G 02 FRANCISCA IRENILDA DA SILVA PEREIRA

EDSOM SERGIO DE MOURA 6531/2002
45 G 08 MARIA CRISTINA PRESTES 24153/2003
46 G 14 NELI DE PAULA DA SILVA

BENEDITO ANTONIO DA SILVA 24714/2003
47 G 23 CARLA BARROS OLIVEIRA

REGINALDO CESAR PEREIRA 24901/2003
48 G 30 NADIR PEREIRA RAMOS 20142/2003
49 G 31 ALDO ROBERTO DE PAULA MORAIS 22339/2003
50 G 35 ANA MARIA LOPES

GERALDO LOPES 21238/2003
51 G 36 MARIA DO SOCORRO NUNES PEREIRA

SALOMÃO PEREIRA 25078/2003
52 G 38 MEIRE TEREZINHA DA ROCHA

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 20359/2003
53 G 39 MARIA DOS SANTOS SILVA 20018/2003
54 G 42 ANTONIO IVALDO RENOVATO 6587/2002

Nº QUADRA LOTE CONCESSIONÁRIO(A)(S) PROCESSO
55 G 44 SIRLEI DE OLIVEIRA

JOÃO BENEDITO DE CARVALHO 22039/2003
56 G 46 NELCI CLAUDIA MACHADO MORAES

ADRIANO DE CARVALHO MORAES 26470/2011
57 G 47 PAULA ROBERTA DE QUEIROZ 3875/2004
58 G 48 ROSA MARIA DE CARVALHO LIMA FERREIRA

JOSE CARLOS FERREIRA 20037/2003
59 G 49 JANAINA LUNARDON RUIZ

RICARDO GOMES RAMOS 22564/2003
60 G 50 VILMA BARBOSA RUIZ DE CASTRO

LUIS JOSE DE OLIVEIRA CASTRO 22557/2003
61 G 51 DULCE TAVARES RIBEIRO

JULIO PINTO RIBEIRO 572/2004
62 G 52 HERCILIA TAVARES 21122/2003
63 G 53 ALESSANDRA DA SILVA FERNANDES

DORIVAL FERNANDES 25471/2003
64 G 57 LUIZA MARIA FERREIRA 20170/2003
65 G 60 ROSA PEREIRA BARBOSA DE SOUZA

MARCELINO MOREIRA DE SOUZA 20879/2003
66 G 61 EDWIRGES DIAS AGUERA

ADEMAR DE OLIVEIRA PALMA 21691/2003
67 G 62 ANA CRISTINA BRIZOLA BERROCAL

NELSON OLIVEIRA BERROCAL 24420/2003
68 G 64 TEREZA RUBINT DAS CHAGAS

ISAUINO FRANCISCO DAS CHAGAS 22364/2003
69 G 65 LUCI DE OLIVEIRA 580/2004
70 G 67 DILCINEIA PUREZA DA SILVA 20480/2003
71 G 71 PERSILIA TOBIAS DE PONTES

ABIMAEL EURICO DE PONTES 8439/2002

Art. 2º Os concessionários deverão utilizar os imóveis exclusivamente para fins de moradia e uso misto, conforme a Lei nº 8.451/2008.
Art. 3º Para que os concessionários possam transferir as presentes concessões do uso de bens públicos, deverá ser observado pelos mesmos
os termos da Lei Municipal nº 8.451, de 5 de Maio de 2008 e da Medida Provisória nº 2.220/2001, bem como anuência da Área de Regularização
Fundiária, sob pena de revogação das concessões.
Art. 4º Construções ou reformas serão autorizadas, desde que respeitadas as normas do Poder Público.
Art. 5º Durante as concessões de que trata este Decreto, os concessionários obrigam-se a pagar todos os tributos municipais incidentes sobre
os imóveis concedidos.
Art. 6º A presente concessão terá o tempo estipulado na Lei Municipal de Regularização Fundiária, podendo ser revogada em caso de
descumprimento da Lei Municipal nº 8.451, de 5 de Maio de 2008 ou da Medida Provisória nº 2.220/2001; respeitando o devido processo legal,
que será analisado pela Área de Regularização Fundiária, da Secretaria de Negócios Jurídicos do Município de Sorocaba.
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Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 4.018/2011)
DECRETO Nº 20.255,

DE 18 DE OUTUBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a título
precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a política municipal de meio ambiente municipal
que, respeitando competências da União e do Estado, e com a
participação da coletividade, tem por objetivo promover a
preservação, conservação, defesa, recuperação e melhoria da
qualidade ambiental e de vida de seus habitantes;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 18, de 11 de Abril de
2007, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, que disciplina os
procedimentos para a supressão de exemplares arbóreos nativos
isolados, vivos ou mortos, determinando que a autorização para a
citada supressão, quando indispensável para o desenvolvimento de
atividade, obras ou empreendimentos será emitida pelo
Departamento Estadual de Proteção dos Recursos Naturais - DEPRN,
após a realização de análise técnica e mediante assinatura de Termo
de Compromisso de Recuperação Ambiental que contemple plantio
compensatório;
CONSIDERANDO a intenção da empresa FACTUAL
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. e Outros em
implantar um estacionamento em área localizada à Avenida Itavuvu
s/nº e que para tal implantação será necessária à realização de obras
de terraplanagem, com corte e aterro do terreno e em decorrência
da necessidade de licenciamento ambiental para a referida
construção foi entregue pela empresa FACTUAL
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. e Outros o
levantamento de espécies arbóreas existentes na área de implantação
do empreendimento, bem como o manejo proposto para as mesmas,
incluindo-se aí a preservação ou corte dos indivíduos e que desse
levantamento 265 (duzentos e sessenta e cinco) indivíduos arbóreos
isolados deverão ser suprimidos;
CONSIDERANDO que calculando-se a compensação ambiental
necessária para autorização de tal supressão, chegou-se à conclusão
que há necessidade de realizar-se o plantio de 2.582 (duas mil,
quinhentos e oitenta e duas) mudas de espécies nativas, além de 10
(cem) mudas de Araucária;
CONSIDERANDO as disposições do Artigo 10, do Decreto nº 13.023,
de 19 de Março de 2001, o qual determina que os casos não previstos
na legislação que regulamenta as permissões de uso serão analisados
pelas Secretarias afins,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 24 (Vinte e
Quatro) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
das áreas descritas no Processo Administrativo nº 4.018/2011 pela
Empresa FACTUAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA. e Outros.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar os imóveis exclusivamente
para, dentro das especificações técnicas estabelecidas, proceder ao
plantio e manutenção de 2.582 (duas mil, quinhentos e oitenta e

duas) mudas de espécies nativas, além de 100 (cem) mudas de
Araucária, as quais serão plantadas em quatro áreas, sendo 1.229 (mil
duzentos e vinte e nove) mudas na Área de Preservação Permanente
- APP do Shopping Cidade, área essa situada ao lado do
empreendimento (de propriedade do empreendedor), 753 (setecentas
e cinquenta e três) mudas na Área de Preservação Permanente -
APP da Avenida Dr. Ulysses Guimarães (área de domínio público);
600 (seiscentas) mudas na Área de Preservação Permanente - APP
de área localizada à Avenida Dom Pedro I - Vila Haro, de propriedade
da Empresa Magnum Comercial e Construtora Ltda. (cuja autorização
consta em fls. 160 do Processo Administrativo nº 4.018/2011) e 100
(cem) mudas de Araucária em área localizada no Parque Corredores
da Biodiversidade.
Art. 3º As descrições das mudas bem como suas especificações técnicas
constam do projeto técnico apresentado pela permissionária e
encartado às fls. 106 a 155 do Processo Administrativo mencionado
no Artigo 1º deste Decreto.
Art. 4º É vedado qualquer tipo de edificação nas áreas objeto da
presente permissão, bem como a prática de utilização da mesma para
fins comerciais.
Art. 5º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará, além de cumprir as disposições ali estabelecidas, a
permitir o acesso do público nas áreas que não ofereçam risco, assim
como de agentes da municipalidade.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público Municipal, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE CONVÊNIO

1 - PROCESSO Nº 29.929/2010
DATA - 17/8/2012
 OBJETO - Termo de Prorrogação e Ratificação ao Convênio celebrado entre a Prefeitura  de  Sorocaba e a Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia de Sorocaba, para  Assistência à Saúde em UTI Semi-Intensiva de Pediatria.
 PRAZO - Prorrogado por mais 12 (doze) meses, a partir de 1 de Outubro de 2012 a 30  de Setembro de 2013.

2 - PROCESSO Nº 29.931/2010
DATA - 17/8/2012
  OBJETO - Termo de Prorrogação e Ratificação ao Convênio celebrado entre a Prefeitura   de  Sorocaba e a Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia de Sorocaba, para  auxílio na manutenção de serviços de Assistência à Saúde em  UTI  Neonatal  junto à Maternidade.
 PRAZO - Prorrogado por mais 12 (doze) meses, a partir de 1 de Outubro de 2012 a 30  de
Setembro de 2013.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO DE EMENDA PARLAMENTAR

SECRETARIA DA JUVENTUDE
1 - Processo nº 5.027/2012

Data - 10/10/2012
Objeto - Repasse de Verba - Emendas 685, 200 e 821
Convenente - PMS
Conveniada - MOVIMENTO REAL DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL
Valor - R$ 20.025,00

2 - Processo nº 7.214/2012
Data - 27/9/2012
Objeto - Repasse de Verba - Emenda 679
Convenente - PMS
Conveniada - ASSOCIAÇÃO DE CAPOEIRA LIBERDADE
Valor - R$ 25.000,00

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem
ser retiradas nesta Divisão de Protocolo Geral, sita no térreo do Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de
07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO    Nº  138/1990
INTERESSADO -  JAIR VITOR ROSA
ASSUNTO -  Cópia do Habite-se
SOLICITANTE -  ALEX FABIANO GOMES DE SOUSA

2-  PROCESSO    Nº  9.661/1982
INTERESSADO -  OSNI PAULA LEITE
ASSUNTO -  Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE -  JOAO BATISTA ZANIN

3-  PROCESSO    Nº  9.444/1995
INTERESSADO -  LUIZ ANTONIO NISHIDA
ASSUNTO -  Cópia do Projeto
SOLICITANTE -  MARIA TEREZA LAMARCA

4-  PROCESSO    Nº  001/2002
INTERESSADO -  SEF
ASSUNTO -  Cópia do  Processo
SOLICITANTE -  IGOR RAFAEL  AGOSTINHO

5-  PROCESSO    Nº  18.223/2012
INTERESSADO -  CLEITON NUNES FERNANDES
ASSUNTO -  Cópia do  Processo
SOLICITANTE -  CLEITON NUNES FERNANDES

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
  Chefe da Divisão de Protocolo Geral



PÁGINA 18 MUNICÍPIO DE SOROCABA 19 DE OUTUBRO DE 2012



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1919 DE OUTUBRO DE 2012



PÁGINA 20 MUNICÍPIO DE SOROCABA 19 DE OUTUBRO DE 2012



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 2119 DE OUTUBRO DE 2012



PÁGINA 22 MUNICÍPIO DE SOROCABA 19 DE OUTUBRO DE 2012



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 2319 DE OUTUBRO DE 2012



PÁGINA 24 MUNICÍPIO DE SOROCABA 19 DE OUTUBRO DE 2012



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 2519 DE OUTUBRO DE 2012



PÁGINA 26 MUNICÍPIO DE SOROCABA 19 DE OUTUBRO DE 2012

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de
02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA DO CARMO LUVISON CARVALHO, Professor de Educação Básica I, Nível A, Grupo MG 01,
referência  3, tem direito ao benefício de adicional de tempo de serviço de 5% (cinco por cento) adquiridos em Fevereiro de 2012, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 19 de Outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
RESOLUÇÃO SEGEP/DICAF Nº 012/2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 16.089/08,
Considerando os fatos constantes do Processo Administrativo nº 483-3/2012.

RESOLVE:
Aplicar a Pena de Suspensão, pelo período de três (3) dias, a partir de 18 de Outubro de 2012, ao funcionário MOACIR DE LIMA DOS ANJOS,
Guarda Civil Municipal de 2ª Classe, da Secretaria da Segurança Comunitária, por infringência ao artigo 61 item IV, c/c artigo 54 item IV, c/
c artigo 85 item I, artigo 87 item I, c/c artigo 74, todos da Lei 4519 de 13 de Abril de 1994.
Publique-se.
 Palácio dos Tropeiros, em 18 de Outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.816/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela
Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo DELFINO ALVES,
Ajudante Geral, da Secretaria de Esportes, a partir de 01 de Outubro
de 2012, mediante ordem judicial processo nº 602.01.2010.001497/1.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Outubro  de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.817/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido JESSICA PRESTES DE
OLIVEIRA GARCIA, Auxiliar de Administração, da Secretaria da
Habitação e Urbanismo, a partir de 08 de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.818/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o

contrato firmado com esta Prefeitura, de LILIAN DUARTE DOS
SANTOS, Assistente Social I, da Secretaria da Cidadania, a partir de
19 de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.819/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de MARIA REGINA
BITTENCOURT, Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 19 de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.820/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de CESARINO DE JESUS
ALVES, Motorista, da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana,
a partir de 16 de Outubro de 2012.
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Palácio dos Tropeiros, 16 de Outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.821/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover,
a pedido, MARIA CRISTINA ANTUNES DE ALMEIDA DIAS,
Nutricionista I, da Secretaria da Saúde, para exercer seu cargo na
Secretaria da Educação, a partir de 10 de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.824/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover,
a pedido, PRISCILA MARQUES PEDRO ANTUNES DA SILVA,
Técnico de Controle Administrativo, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, para exercer seu cargo na Secretaria da Saúde, a partir de
17 de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.825/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve designar
KELLY CRISTINA REIS GOMES, Professor de Educação Básica
I, Nível II, para exercer, em substituição, o cargo de Diretor de
Escola, da Secretaria da Educação, a partir de 10 de Outubro de
2012, enquanto perdurar o afastamento de Jacqueline Herrera
Estebam Lobo, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 10/2008,
alterada pela Resolução SEDU/GS nº 14/2011, podendo cessar a
designação a qualquer momento, nos termos do disposto no artigo
14, da Resolução SEDU/GS nº 10/2008.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.826/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ALICE APARECIDA
RODRIGUES FERREIRA FRANCISCO, Médico, da Secretaria da
Saúde, a partir de 15 de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 17 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.827/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de MARIANE MITIE
FUKUMOTO, Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde,
o seu nome de casada MARIANE MITIE FUKUMOTO COLETO.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.828/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de ROSINEIA CONCEIÇÃO
DE MORAES, Auxiliar de Enfermagem Plantonista, da Secretaria
da Saúde, o seu nome de casada ROSINEIA DE MORAES
MARTINS.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.830/DICAF

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar, a partir de 22 de Outubro de
2012, os efeitos da Portaria nº 65.687/DICAF de 12 de Setembro de
2012, que exonerou ROSANA ALVES DA SILVA, do cargo de
Auxiliar de Administração, da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.831/DICAF

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido FABIOLA MARIA
GONÇALVES RIBEIRO, Gestor de Desenvolvimento Ambiental,
da Secretaria do Meio Ambiente, a partir de 15 de Outubro de 2012,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 62.440/DICAF de 02 de Março
de 2011.

Palácio dos Tropeiros, 18 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.832/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear FRANCISCO JESUS PEROTTI
para exercer, em comissão, o cargo de Oficial de Gabinete, Nível II,
a partir de 22 de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.833/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atr ibuições legais,  resolve nomear NORA MARIA
PANNUNZIO BARBERO SCHIMMELPFENG para exercer, em
comissão, o cargo de Assessor de Gabinete, a partir de 15 de
Outubro de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº 60.809/
DCF de 09 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.834/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear SILVANA DE CASSIA
RAVANELLI DE ALMEIDA para exercer, em comissão, o cargo de
Oficial de Ouvidoria, a partir de 15 de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.835/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido JANETE ROCIO
RIBEIRO, Ajudante Geral, da Secretaria de Obras e Infraestrutura
Urbana, a partir de 15 de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.836/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido JESSICA ROMANINI
ROIO, Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de
16 de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.837/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido TAMILIZA ALVES
IAUCH, Técnico de Controle Administrativo, da Secretaria da Saúde,
a partir de 15 de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.838/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover, a
pedido, DANIELE DA CRUZ PICOLI, Auxiliar de Administração,
da Secretaria da Saúde, para exercer seu cargo na Secretaria de
Gestão de Pessoas, a partir de 17 de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.839/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve cessar a partir de 19 de outubro de 2012, os
efeitos da Portaria nº 65.437/DICAF, de 18 de julho de 2012, que
nomeou IZABEL REGINA RAMOS MARCHI para exercer, em
comissão, o cargo de Secretário da Junta do Serviço Militar, da
Secretaria da Administração.
Palácio dos Tropeiros, 18 de outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.840/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear VICTORIO PEIXOTO JUNIOR para
exercer, em comissão, o cargo de Secretário da Junta do Serviço Militar,
da Secretaria da Administração, a partir de 22 de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PREFEITURA DE SOROCABA

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 01/2012
Estágio na área de Direito

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo para Estágio na área de Direito
para comparecerem na Divisão de Desenvolvimento de Pessoas - Palácio dos Tropeiros - 1º andar, no dia 24 de outubro de 2012 às 16 hs,
para escolha de local / horário de estágio.

CLASS. NOME RG
19 Vinicius Oliveira Cleto 40.221.807-3
20 Lili  Jovita Cruz Ocampo 54.262.309-2

Obs.
1. Os candidatos deverão comparecer munidos do documento de identidade.
2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.
Sorocaba, 18 de outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 17.958/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei
nº. 10.145/12, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 15 dias,
a posse de HERNAN ALONSO HIGUITA VASQUEZ, nomeado pela
portaria nº 17.930/DDP, de 25 de setembro de 2012, para o cargo de
MÉDICO.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.959/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.934/DDP, de 26 de setembro de 2012, que nomeou
SAMUEL PADILLA LATANCE, para exercer o cargo de ANALISTA
DE SISTEMAS I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.960/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.938/DDP, de 26 de setembro de 2012, que nomeou
EUNICE MARIA SANI DE MORAES, para exercer o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.961/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.949/DDP, de 03 de outubro de 2012, que nomeou
ANDRÉA IKEDA TAKAHASHI, para exercer o cargo de
FARMACÊUTICO I, em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA Nº624/2012
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar a pedido, o Sr. ANDERSON ANTUNES,
do cargo de Auxiliar de Administração, lotado no Setor de
Compras.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Sorocaba, 16 de Outubro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 625/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 602/2012,
publicada em 28 de Setembro de 2012, que nomeou ANTÔNIO
CARLOS GARCIA FILHO, para exercer o cargo de
AJUDANTE DE SERVIÇOS, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Sorocaba, 16 de Outubro de 2012.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº626/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 603/2012,
publicada em 28 de Setembro de 2012, que nomeou
GABRIELA GUAZZELLI THOMAZ, para exercer o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, em decorrência de
sua desistência.
Sorocaba, 16 de Outubro de 2012.

    Geraldo de Moura Caiuby
    Diretor Geral

PORTARIA Nº 627/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço

autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 604/2012,
publicada em 28 de Setembro de 2012, que nomeou TIAGO
NÓBREGA PRIOLI para exercer o cargo de TÉCNICO DE
TRATAMENTO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 16 de Outubro de 2.012.

   Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

SAAE/DCGL/SETOR DE PROTOCOLO GERAL

NOTIFICAMOS os interessados abaixo, que foram
deferidas as solicitações de cópias xerográficas. As
referidas cópias devem ser retiradas no Setor de
Protocolo Geral do SAAE, estabelecido à Av. Pereira
da Silva, nº 1.285 - Jd. Santa Rosália, no horário das
9h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete)
dias úteis. Decorrido esse período, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSO Nº 7117/2011
ASSUNTO: Aferição de Hidrômetro
ENDEREÇO: R. Pedro Oliveira Castro, nº 118 - Herbert
de Souza
PROCESSO Nº 5427/2010
ASSUNTO: Revisão de Consumo
ENDEREÇO: R. Projetada das Areias, nº 26 - Pq. das
Laranjeiras
PROCESSO Nº 2994/2011
ASSUNTO: Ressarcimento de Danos
ENDEREÇO: R. Medeiros Simas, nº 205 - Vl. Porcel
PROCESSO Nº 4384/2008
ASSUNTO: Revisão Cadastral
ENDEREÇO: R. Camilo Julio, nº 1.400 - Boa Vista
PROCESSO Nº 7285/2007
ASSUNTO: Estudos para Ligação de Água
ENDEREÇO: R. Priscila, nº 33 - Jd. Itaipu
PROCESSO Nº 2120/2012
ASSUNTO: Cobrança de Débitos
ENDEREÇO: R. Julio Durscki, nº 103 - Jd. Magnólia
PROCESSO Nº 4717/2011
ASSUNTO: Levantamento Sócio Econômico

ENDEREÇO: R. Abbud Bachir Abdalla, nº 101 - Vl.
Primavera

Luciane Rosa Ferreira Corrales
 CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO GERAL
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 URBES Trânsito e Transportes

CONVITE N.º 023/12

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, através de sua Comissão Permanente de Licitações, informa com
referência a CPL nº 1496/12 - Convite n.º 023/12, destinada à Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços para
Substituição do Sistema de Iluminação dos Terminais São Paulo e Santo Antonio, com Fornecimento de Material, que analisando os documentos
apresentados pelas licitantes resolve HABILITAR: Carolina Spinosa Mossini Construções EPP; Rumo Com. Mont. e Serviços Técnicos Ltda
EPP e Hema Com. de Comp. Manut. e Aut. Industrial Ltda. Fica aberto o prazo de 2 (dois) dias úteis para a apresentação de recursos, nos termos
do artigo 109, inciso I, alínea "a" e § 6º, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
Sorocaba, 16 de outubro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/12
PROCESSO CPL Nº 1262/12

LICITAÇÃO DO TIPO "MENOR PREÇO" PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE CONFECÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE PAINÉIS DE MENSAGENS VARIÁVEIS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS.

EDITAL DE REVOGAÇÃO
A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA -  URBES,  através de sua Pregoeira, divulga para
conhecimento do público interessado que a licitação acima citada foi REVOGADA, com fundamento no art. 49, "caput", da Lei 8666/93,
constando dos autos do processo as justificativas.
Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis da publicação deste edital, para interposição de eventuais recursos, conforme previsto no art. 109,
I, "c", da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Sorocaba, 17 de outubro de 2012.

Lucimara M. Brasil Agustinelli
Pregoeira

Extrato de Contrato

Processo CPL nº 66/2002
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato de Concessão para Exploração e Prestação de Serviços de Transporte Coletivo de Passageiros no
Município de Sorocaba.
Alteração: Fica alterado o item 2 e subitens 2.1 e 2.2 do Termo de Alteração Contratual firmado em 29 de junho 2012.
Aditamento: Fica o referido contrato aditado em 3,34%(três vírgula trinta e quatro por cento) o Lote de Serviços constante do Anexo II.a -
Características Básicas do Lote de Serviços e Veículos, subitens II.a.2.1. - Serviço de Transporte Coletivo e II.a.2.2. - Serviço de Transporte
Especial
Acréscimo: Fica acrescido o subitem 2.3.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Gerenciadora: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Operadora: STU - Sorocaba Transportes Urbanos Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido Contrato.
Assinatura: 04 de outubro de 2012.
Sorocaba, 15 de outubro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 1682/2012
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Conveniada: Adriano Rodrigues da Silva
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 08 de outubro de 2012.

Sorocaba, 15 de outubro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 1639/2012
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Conveniada: Alfredo dos Santos Brito
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 03 de outubro de 2012.
Sorocaba, 15 de outubro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 1627/2012
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Conveniada: Aurina Ferreira Lima de Araujo.
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 03 de outubro de 2012.
Sorocaba, 15 de outubro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 1637/2012
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Conveniada: Edina Maria Bagatin - ME.
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 03 de outubro de 2012.
Sorocaba, 15 de outubro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 1632/2012
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Conveniada: Jocelino Oliveira Sena
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 03 de outubro de 2012.
Sorocaba, 18 de outubro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 1739/2012
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Conveniada: Manoel de Assis Arruda de Freitas
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 15 de outubro de 2012.
Sorocaba, 18 de outubro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 1633/2012
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Conveniada: Renato de Proença Antunes
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 03 de outubro de 2012.
Sorocaba, 18 de outubro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 1631/2012
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Conveniada: Saulo Pedroso de Andrade
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 03 de outubro de 2012.
Sorocaba, 15 de outubro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 070/12

Processo CPL nº: 1171/2012
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 005/12
Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de Cartões com Circuito Integrado para Uso no Sistema de Transporte Público no
Município de Sorocaba/SP.
Prazo: 12 meses contados do recebimento da 1ª Ordem de Fornecimento.
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Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: VALID SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE SEGURANÇA EM MEIOS DE PAGAMENTO E IDENTIFICAÇÃO S/A.
Valor: R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais).
Assinatura: 02 de outubro de 2012.
Sorocaba, 17 de outubro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 070/12

Processo CPL nº: 1171/2012
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 005/12
Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de Cartões com Circuito Integrado para Uso no Sistema de Transporte Público no
Município de Sorocaba/SP.
Prazo: 12 meses contados do recebimento da 1ª Ordem de Fornecimento.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: VALID SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE SEGURANÇA EM MEIOS DE PAGAMENTO E IDENTIFICAÇÃO S/A.
Valor: R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais).
Assinatura: 02 de outubro de 2012.
Sorocaba, 17 de outubro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração de natureza leve ou média, passível de ser punido com multa, não sendo
reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos doze meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do infrator, entender esta
providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.

(Lei Municipal nº 9.795/2011)

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA  N.º 189/2012
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, por solicitação do Vereador Hélio Aparecido de Godoy, a partir de 15/10/2012, o Sr. ROBSON CESAR CONSERVANE do
cargo em comissão de Assessor Parlamentar para o qual foi nomeado através da Portaria nº 146/2012, de 29 de junho de 2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 11 de outubro de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 190/2012
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. ISAAC ADRIÃO DA SILVA, portador do RG n.º 33.705.752-7 SSP/SP, para exercer a partir desta data, o cargo em
comissão de Assessor Parlamentar do Vereador José Francisco Martinez.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de
dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 15 de outubro de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 191/2012
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. EDEMILSON ELOI DE OLIVEIRA, portador do RG n.º 14.302.509-0 SSP/SP, para exercer a partir desta data, o cargo
em comissão de Assessor Parlamentar do Vereador Hélio Aparecido de Godoy.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de
dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 15 de outubro de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

RESUMO DE CONTRATOS CELEBRADOS 2012

Contrato: 28/2012
Modalidade: PDL n. º 156/2012
Contratada: Ednilson Carlos Sampaio Sorocaba ME
Objeto: Serviço de cópias e encadernação para a Câmara de Sorocaba.
Assinatura: 05/10/2012
Valor: R$ 5.000,00

Contrato: 29/2012
Modalidade: Convite n. º 09/2012
Contratada: Café Excelsior Ltda.
Objeto: Fornecimento de café a vácuo para a Câmara de Sorocaba.
Assinatura: 15/10/2012
Valor: R$ 18.300,00

Aviso de Retificação do Edital
PREGÃO N.º 12/2012

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica a retificação do Edital do Pregão n.º 12/2012, destinado à locação de painel eletrônico de votação,
e a alteração da data de abertura para o dia 07/11/2012. O edital retificado está disponível no site www.camarasorocaba.sp.gov.br. Informações
pelo telefone (15) 3238-1111 e no endereço Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 2945 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.

PREGÃO N.º 15/2012

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra aberto o Pregão n.º 15/2012, destinado ao fornecimento de produtos alimentícios
para a Câmara de Sorocaba. A abertura está marcada para o dia 05/11/2012. O edital está disponível no site www.camarasorocaba.sp.gov.br.
Informações pelo telefone (15) 3238-1111 e no endereço Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 2945 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.
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VARA DA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DE SOROCABA-SP.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, COM PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, expedido nos termos do art. 34 do Decreto-Lei n.
3.365/41, nos autos de Desapropriação nº 602.01.2011.047191-8/000000-000, Ordem n. 23200/2011 da Vara da Fazenda Publica da Comarca
de Sorocaba SP em que é requerente o MUNICIPIO DE SOROCABA, e requerido LUIZ CROCHICK E OUTRO.   O  Dr. JOSÉ EDUARDO
MARCONDES MACHADO, Juiz de Direito da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Sorocaba, Estado de São Paulo, na forma da Lei.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, que, por este Juízo e respectiva Vara da Fazenda Pública,
processando-se os regulares termos de uma Ação de Desapropriação e Indenização com Pedido de Imissão na Posse, processo n.
602.01.2011.047191-8/000000-000, ordem nº 23200/2011 em que é requerente o MUNICÍPIO DE SOROCABA-SP, e  requerido LUIZ
CROCHICK e outro,  objetivando a desapropriação de uma área assim descrita: O lote de terreno, onde faz frente para a Rua Comendador
Oeterer, onde mede 5,28 metros de largura na frente,  24,80 metros, no lado direito de quem da rua olha para o imóvel,  24,80 metros, do lado
esquerdo e 4,93 metros, nos fundos confrontando-se pelo lado direito com o prédio  n. 192, pelo esquerdo com o prédio  n. 208 e fundos com
a Rua Igualmente da Vila Santo Antonio. A descrição acima encerra uma área de 131,54 m2." Matriculado sob o n. 37.138 do - 1º CRIA de
Sorocaba-SP, declarado de utilidade pública, nos termos do Decreto Municipal n. 17.790, de 22 de setembro de 2009, móvel esse de propriedade
de Luiz Crochick e Samuel Crochick. Sobre o imóvel não constam ônus, recursos ou causas pendentes de julgamento. Assim sendo que no futuro
ninguém possa alegar ignorância é expedido o presente edital com prazo de 10 dias, para conhecimento de terceiros interessados, para
querendo, apresentem as impugnações no prazo legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sorocaba, Estado de São Paulo, aos 16 de
Agosto de 2012.
Autorizo Afixar no Átrio do Fórum

JOSÉ EDUARDO MARCONDES MACHADO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Juízo de Direito da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Sorocaba

R VINTE E OITO DE OUTUBRO, 691 - JARDIM DO PAÇO- Sorocaba/SP - CEP: 18087-080 - Telefone: 015- 3228.5148
sorocabafaz@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC.
Nº 602.01.2010.035227-8/000000-000, Nº DE ORDEM 2101/2010, nos termos do art. 34 do Decreto-Lei n. 3.365/41.
O DOUTOR JOSE EDUARDO MARCONDES MACHADO, MM. JUIZ(A) DE DIREITO da Vara da Fazenda Pública da Comarca de
Sorocaba, DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI etc.,
FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) MUNICIPIO DE SOROCABA move uma ação de Desapropriação contra
ODILON NATALINO MENCACCI e outros, objetivando a desapropriação do imóvel: "Terreno localizado na rua Atanázio Soares nº 3.620,
com as seguintes medidas e confrontações: Imóvel com frente para a Rua Atanázio Soares onde mede 28,46 metros, no lado direito de quem
da citada via olha para o imóvel mede 71,88 metros, confrontando com a Gleba 1, do lado esquerdo mede 10,05 metros em curva + 63,22
metros em linha reta onde confronta com a área remanescente e nos fundos mede 21,07 metros confrontando com propriedade de César
Soares; encerrando a área de 1.559,76 metros quadrados. No imóvel existe uma área construída de 256,60 metros quadrados, matrícula nº
135.398 do 1º CRIA de Sorocaba",  declarados de utilidade pública conforme Decreto Municipal nº 18.514, datado de 26.08.10. Para o
levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão
Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância é expedido o presente edital
para conhecimentos de terceiros interessados, para querendo apresentem as impugnações no prazo legal, o qual, por extrato, será afixado e
publicado na forma da lei. Sorocaba, 18 de setembro de 2012.

ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
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